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Estabelece ,jiretri::es para uma Política Nacional d& Habital;ão Rural e dá outras
providências; tendo pareceres: da Comissão de Desenvolvimanto Urbano e Interior,
pela aprovação deste e das emendas apresentadas na Comissão, e pela rajeição
dos da nCls: 4.498/;39, ~40/91,1.917191, ~.O~1/91 a 3.011/92, apensados; da
Comissão de Agric.ultura e Política Rural, pela aprovação deste e das emendas
apresentadas na Comissão da Desenvolvimento Urbano e Interior, e pela rejeiçãó
dos ,je nOs. 4.4::'~:/;:'9, ~40/~:11,l.(;117191, 2.0~1/81, 3.01·1/~C e 4.0~r:,/::'3, apensados; e
da Comissão de Finanças e Tributa.;ão, pela compatibilidade e adequ81;ão financeira
e orçamentária deste, com emendas, pela não ilTlplica,~ão das emendas
apresentadas na Comissão de Desenvolvimento Urbano e Interior com aumento ou
diminuição da rec.eita ou ,ja despesa pLlblicas, nãü ('.aberKlü pronunciamento quanto
à adequação financeira e orçamentária das mesmas, e pela inadequação financeim
e orçamentária dos de nOs. 4.4f1i3/:?9, ::240/~I'l, 1.917/SI1, ::::.0::::1/::11, :~,.011/:;'~ e
4.026/93, apensados.
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IV - Na Comissão de Agricultura e Política Rural:

- termo de recebimento de emendas - 1997
- termo de recebimento de emendas - 1999 (nova legislatura)
- parecer do Relator
- parecer da ComissãÇ)

V - Na Comissão de Finanças e Tributação:
- termo de recebimento de emendas
- parecer do Relator
- emendas oferecidas pelo Relator (5)
- parecer da Comissão
- emendas adotadas na Comissão (5)

o CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. l Q
- A habitação, direito de todos, terá seu

provimento incentivado no meio rural, mediante a integração das
ações governamentais referentes à habitação, ao desenvolvimento ru­
ral e ao saneamento básico.

Art. 2 Q
- É estabelecida a Política Nacional de Ha­

bitação Rural que definirá a ação governamental no que respeita à
habitação e ao saneamento básico para o segmento da população rural
de baixa renda, mini e pequenos produtores e trabalhadores rurais.

Art. 3 Q
- A Política Nacional de Habitação Rural terá

como objetivos fundamentais:
I - propiciar melhores cOndições de acesso à moradia

e ao saneamento básico às populações de baixa renda no meio rural,
através de:

a) financiamento de aquisição e da recuperação da ca­
sa própria com recursos do Tesouro Nacional e da Caderneta de Pou­
pança Rural;

b) co-participação das comunidades rurais no planeja­
mento, execução e financiamento da habitação popular no meio rural;

c) integração dos diversos organismos governamentais,
que atuam nas áreas objeto da Política Nacional de Habitação Rural;

II - contribuir para a fixação do homem no campo;
III - promover a pré-urbanização do meio rural, redu­

zindo a pressão habitacional nas periferias das grandes cidades;
IV - reduzir o déficit habitacional no meio rural;

V - apoiar o estabelecimento de mecanismos que asse­
gurem o fluxo contínuo de recursos para investimentos em habitação e
saneamento básico;

VI - incentivar o desenvolvimento de tecnologias de
construção a baixo custo, adequadas às condições rurais;

VII - implementar um sistema de· acompanhamento e
de avaliação, que conte com a participação das comunidades benefi­
ciadas, tendo como ênfase a análise dos resultados obtidos em termos
de melhoria da qualidade de vida dessas populações.

Art. 4 Q
- A Política Nacional de Habitação Rural terá

como diretrizes essenciais:
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I - descentralizar a gestão dos órgãos federais na
----~J:~-cUl';ãcJdE.-progr~mas e proj-etos;-- - ------- _

II - propiciar subsídios diretos aos investimen-
tos em habitação rural para aqueles beneficiários cuja renda fami­
liar bruta, mensal, for igualou menor ao equivalente a três vezes o
pisú nacional de salário, úu àqueles cujo valor global da produção
agropecuária for igualou equivalente a até 600 MVR (seiscentas ve­
zes o Maior Valor d~ Referência);

III - articular de forma efetiva a participação dos
três níveis de Governo, federal, estadual, municipal e das comunida­
des rurais, através de suas associações e de cooperativas de produ­
tores;

; IV - simplificar os processos e métodos de tran-
sações, observadas as experiências acumuladas em projetos de habita-
ção popular pelos vários organismos governamentais, pelo setor pri­
vado e pelas associações comunitárias.

Parágrafo único - Para os efeitos desta Lei, entende­
se por descentralização a distribuição das responsabilidade~, da
alocação de recursos e do poder de decisão, artic~lados entre os
três níveis de governo e as comunidac:;les, suas associações e coopera~

tivas.
Art. 5 g

- Serão beneficiários da Política Nacional de
Habitação Rural:

I - miniprodutores aqui definidos como aqueles cujo
valor global da produção agropecuária no ano anterior ao do finan­
ciamento for menor ou igual a 400 MVR (quatrocentas vezes o Maior
Valor de Referência);

11 - pequenos produtores aqui definidos como aqueles
cujo valor global da produção agropecuária em um dado ano, for supe·
rior a 400 MVR e inferior ou igual a 600 MVR (seiscentas vezes o
Maior Valor de Referência);

111 - trabalhadores rurais que vivam nas periferias
urbanas e zona rural, nas vizinhanças de zonas de produção agrícola
e nas áreas de assentamento do Programa Nacional de Reforma Agrária.

Art. 6 g
- Terão prioridade, para efeito da Política

Naciona~ de Habitação Rural, as comunidades localizadas em:
I - áreas de maior concentração de população Gom ren­

da familiar igualou inferior a três vezes o piso nacional de salá­
rio;

II - áreas prioritárias de reforma agrária;
111 - áreas de expansão da fronteira agrícola.

Art. 7 g
- A regularização fundiária será condição es­

sencial para a aquisição de lotes para assentamentos.
Art. 8~ - Todas as aplicações terão ~or objeto a

construção ou recuperação de casa para residência do contratante, de
sua família e de seus dependentes, vedadas quaisquer aplicações em
terrenos não construídos, salvo aqueles destinados à construção da
moradia em referência.

§ 19 - As pessoas que já forem proprietárias, promi­
tentes compradoras ou cessionárias de imóvel residencial na mesma
localidade não poderão adquirir imóvel através dos financiamentos
identificados nesta Lei.
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Art. 9 Q
- Os contratos de empréstimos para aquisição,

construção ou recuperação de habitação rural poderão prever o rea­
justamento das pres~ações mensais de amortização e juros, com a con­
seqüente correção do valor monetário da dívida, toda a vez que"o pi­
so nacional de salário for alterado.

Art. 10 - A concessão de financiamentos será feita
mediante a comprovação de que o primeiro encargo, seja ele mensal ou
quad~imestral, incluídos a amortização, os juros, os prêmios de se­
guros e as taxas, não poderá exceder a de~ por cento da renda fami­
liar bruta.

Parágrafo único - A contratação de financiamentos e a
sua amortização poderá ser efetuada em espécie ou em produtos, ob­
servada a composição na sazonalidade da produção.

Art. 11 - As cooperativas de produtores poderão con­
tratar empréstimos com prazo de até vinte e cinco anos, para aquisi­
ção, construção e recuperação de moradias para seus associados, que
comprovarem renda familiar mensal superior ao equivalente a três ve­
zes o piso nacional de salários, utili~ando recursos da Caderneta de
Poupança Rural, observadas as mesmas condições de financiamento exi­
gidas para investimentos nas propriedades.

Art. 12 - A União, o Distrito Federal, os Estados e
os Municipios participarão com subsídios diretos ao investimento em
habitaçãe. rural, para aqueles beneficiários referidos no i tem II do
art. 5 Q desta Lei.

Art. 13 - Serão destinados recursos do Orçamento Fis­
cal para a aplicação, pelas agências financeiras oficiais de fomen­
to, em projetos de habitação rural e de saneamento básico, nas áreas
objeto dos benefícios desta Lei.

Art. 14 - A União destinará, no Orçamento de Seguri­
dade Social, recursos de no mínimo cinco por cento do total alocado
na rubrica Assistência Social, para viabilizar os investimentos re­
feridos no âmbito da Política Nacional de Habitação Rural.

Art. 15 - A Uniâo definirá, no prazo de até sessenta
dias após a promulgação desta Lei, o organismo federal que coordena­
rá as ações dos órgãos públicos que atuam em hahitação, desenvolvi­
mento rural e saneamento básico e promoverá a àescentralização dq
Política Nacional de Habitação Rural e a articulação com Estados,
Distrito Federal, Municípios, iniciativa privada e comunidades ru­
rais, com vistas à sua implementação.

Art. 16 - Esta Lei entra em vigo~ na data de sua publica-
ção.

Art. 17 - Revogam-se as dispo~ões em contrário.

SEl-TADO FEDERAL, EM _"}~ DE D7E'7m.mRO ,~E 1 9(,

,/, 0 -,,;J ,(I
'.__ t [ , { \.-' r~/1L { ( [ f -' /' '

SEl.iJbsOR NELS' 1'1 CARlmtko'ri
PRES DENTE
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S I N O P S E

Projeto de Lei do Senado n9 123, de 1989

Estabelece diretrizes para uma Poli
tica Nacional de Habitação Rural e
dá outras providências.

Apresentado pelo Senador Francisco Rollemberg.
, (',

Lido no expediente da Sessão de 26/5/89 e publicado no OCN (Seção lI)
< ~ I: ,. .

de 27/5/89 • Despachado à Comissão de Assuntos,:Sociais, onde poderá

receber Emendas por 5 dias úteis, após sua pup~icação e distribuição
em avulsos.

Em 3/12/90, é lido o Parecer n9 400/90, da CA~!':" relatado pelo senador
Cid Sabóia-:aeCarvalho,pela constitucionalicia~~e juridicidade do
Projeto. A ·presidência comunica ao ~'lenário o recebimento do Oficio
n9 6/90, do<>,Pres'idente da CAS, comu,llicando a,8prova'.ção da matéria na
reunião de:29111 /90. f aberto o pra,~p de 5 dia'spa'x:a in,terposição de

• • ~. o," '.

recurso por 'um décimo da composiçã~;."da Casa., pa:I"~.q~e o Projeto se
ja apreciado pelo Plenário.

Em 13/12/90.,.· a Presidência comunica ,.,ao 'Plenário otémino do prazo
, ' • I, ! ,. _ ' •••"-."~ " \

sem apre.seniacão do recurso prevista no, art. 91, § 49 do Regimento

Interno, para que a matéria seja ap~eciada pe.lo Plenário.

A Câmara dos Deputados com oOficio~SM-N9 6Q?, de 18.12.90

1 8'0(-7, 10 3,4: ~ n37112
CcúR~E~;:'i-ii.t; DL C~MUU'CACn~s

n GHCOlO G~RAL

.SM/NI2 (ó os. Em .A)( de d~zembro de 1990

/
t Senhor Primeiro Secretário
t

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência, a fim
de ser ~ubmetido à revisão da Cã'mara dos Deputados, nos termos do
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art. 65 da Constituição Federal,
constante dos autógrafos juntos,
uma política Nacional de
providências".

o Projeto de Lei nQ 123, de 1989,

que "estabelece diretrizes para
Habi tação Rural e· dá outras

E;.:celência
Aproveito a

o=- protestos
oportunidade para renovar' a Vossa
de minh3 élevada estima ~ mai2 distinta

consideração.

. ,

r---r--===~

~ ~-
SENADOR PO].1PEU DE SOUSA

Primeiro Secretãri0, em exercicio

Deputado .LÜI~ H
. PlimeiroSe.~re

C{J
r\' 1(;;'1

Deputados . ,':.·fJ,IJ
. '1r-.\Jr-.~~S.' d\."~ '0. .I.. ~\'1' ~b1\

~a~ seo
0", 'seout\óO .

PRIMEIRA S,ECRETA

Em "l./{2..:: fi&? A

Secretário-Geral da

A Sua Excelência G Senhor
Deputado LUIZ HENRIQUE
DD. Primeiro Secretário da Câmar~ dos
RFR/.

PROJETO DE LEI NQ4.498. DE 1989

(Do Sr. Lézio Sathler)

Dispõe sobre habtt~çlo rural.

(Ás Comissões de Co~st1tuicão e Justi­
ça ê Re::::laçãe. (ADM); dE: Dese~vc.lvimento Ur-
~~~~'24~~~~~~or e índio; ~ de Fina~cas _ \'

o Congresso Nacional decreta~

Ar t . , Q F i carr des t i nados à rlab 1t açã.=, rltr a 1 30%
(trinta por cento) dos recursos .do Sistema Financeiro
da Habitação. .

Art. ~Q São oeneficiários dos créditos previstos
nesta lei os mini ~ pequenos produtores euS trabalha-



----aõre~ --rura1s-res ;dent-es-~Aa-~GAa r-ur:a-l_e suas_~or!Tla_s _
associativas. desoe Que não seja proprietário. promi­
tente comprador ou cessionário deim6vel residencial

íno mesmo municipio. '

Parágrafo Únicc. Será dada preferência na aplica­
ção de recursos financeiros para a habitação aos as­
'sentados em áreas ae reforma agrária e decoloni::ação.

I

Art. 3Q O Poaer PÚD1ico dará incentivos fiscaiS à
empresa ou prOdutc- rura1"QUe aplicar recursos pró­
prios na habitaçãc para o trabalhador rural.

, Art. 4Q Esta lei entra em vigor na data .de sua
publicação.

Art. 5Q Revoga~se as disposições em contrário.

Justificação

Diversas trans;crmações ocorreram no campo nos úl­
timos anos. mas a ~a1ta de infra-estrutura é a maior
causa do êxodo rural.

,Sabemos Que pa~a estancar esse processo migratório
diversas providências precisam ser tomadas pelo Poder
P~';'bl,ico.

A carência habitacional. prOblema crônico das gran­
des cidades. não é melhor no meio rural. onde a popu-
lação é de baixa renda. mesmo a maioria dos
proprietáriOS oe terra. Que é composta de mini. peQue­
nos e médioS proprietários.

Pela estatistica do lncra. em 1984. o Brasil pos­
suia 3.705.261 propriedades abaixo de 100ha. represen­

,tando 83.6% do total.

,A PObreza rural foi constatada por estudo da
Sep1an. em Que se estimou Que 51.4% das pessoas rece­
bia o eQuivalente a 1/4 do salário minimo per
capita. No Nordeste. Quase 70% dos Que v1vem da ativi­
dade agropecuária auferem menos de 1/4 do salário
minimo.

Os dados do IBGE são bem semelhantes aos da Seplan.
Os maiores índices de pobreza foram-encontrados nos
EstadOS do Piaui. Ceará. Pa'raiba. Rio Grande do '"orte
e Maranhão.

É p~ec1so. portanto. canalizar certa parcela dos
recursos destinados à politica habitac10nal para aten­
der o setor rural. margina li zado desse programa gover­
namental. talvez até para atender aos 1nteresses das
empresas da construção Civil. Que têm mais lucro com
as construções em massa nos grandes centros urbanos.

Esses. os fundamentos de nossa proposta Que. espe­
ramos. receba o apoiü de nossos Pares para se conver­
ter em )ei e possa contribuir para d:iminuir o défictt
nabi taciona 1 nc campo. " ' " ' ,

Sala das Sessões. 12 de dezembro de 1989: _ Depu­
tado Lézio Sathler.

7
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PROJETO DE .LEI N° 240, DE 1991

(Do Sr. Tadashi Kuriki)

Cria ~ ==ograma Hacitacional Rural ~ já outras ~rcvid~nci3s.

(A~ENa!-SE A~ PROJETO DE LEI N~ e.129, DE 1990).

Art. 1 'i - :=i~~ ~n~t~ tu·ide. 1E:t'l t~·d.:, v t.erri tóri':1 rd1'::,':'r&·~1 (, Prr:.gra­

::'ã HaSit.icic.r;,ü F:ur:ol. d-::stir.ad.:· " 3iõs-=gur.;.!' a m.:·r;\di;l

ac.s: pr-=d1J~oro::~ :-.lrais de b':li:·:." !'.;,nd:;.., as!::im .:::·m.:· aü 'h.:,m.;'r;1 de, r.:a:~­

pc. de mcê~ geral.

hr~. ::r;, - Cls recursos para e::~~cuçãc, d·:, di$~,'~::;t.:. :"~C ~.::tigr:1 3nt..;ri­

=r co~rer3CI i conta do Mini~tiric, da Açâo ~ocial, que
~ J;'.)- ti'

a~licará, anu~~rnen.t~", n·:· mIr.im.:" ~rj1 (g'''3.r~nt.a ~,,::,: c'~ntü) d:~isu"s

dispcniJ:,i.:':'d.ades c.rçamlSn'l:~ri,as vc.ltad~= lJar:õ. 9 c~:::"t.r1Jçã.:· do:: .":3 -
~. .' ~ ,..... ~ .

sas popula=es, no meio' rúral~

JUS T

:.

! F I C A,C Ã o

,. .~,

:'or ma~s quo::,,':lS .au,t.:;ri,dades g.:··-,,,,rnam,;:-.-:ais ir.::iztarr. na

formulação de pr99,r~m~s v~lcad(;:~ para 3, .:.::.r.st~u'Tã::, ~~ .~~s-=s pc·pu­

lares aera-"és de lir<has d~ ·cr~dicc. '.::sl=ecíL.cc., a ~r.=.rld-= ro::;lidar:io:

~ (;:':i~ ur. ft,=t~i.:i':.ft h::Lic..õlci':'flal dos: mais.:.l,jtinar.tcs, r,,::{adêllilen-

~6·· n:.. m,:i·:, ru·rã~ ..; C~JTI::.~i tuiçà,=, F-:-dt:-r~l, ~::"l s·~u art. w :23 I lnci

so ::-: ..:.:.:;fe-r.:·· à TJ~,i~.:'.' r.:..;; Estadc.s,HuTiicí~iC.S ",' aço Distrito'

F~d:r~l compet&r.cia c~mum para "Fromov~r pr~~ramas j~ c~ns~ru ­

çàü ~~ moradias 8 a ~,;lhori~ das condiç0e5 ha~i~aciünais e de

sanEarner.t.:, ~~sicc,". ~r.tr-=tarlt·:" r.ã;:. :<e tem conhec1mentc de ne ­

nhur..a. ir.iciativa destir•.:.:h a t·::r,.:fi.:iar c. h·:·mem d·:, .:ampo nesse

sete:. ac.:.r=~tar.d·:.•:, 8sva::iam8r.t.:. dü m'::i.:-. rur3l.'" Co cc.r.sequent~

inchaço dOE centres urbaflüs mais d.s~nvolvidos. Se ~ geverno

t';I::. er.tro=- su"'s mil tas 50.:i ;\is. ~ f i:-:a'r 3o de. he,mem à tl::rra, na­

d3 r..ais just.:· qu.: '":c.me.rõl p81.:. m.:.radi.::. E'.~ istü r:. que propomos



. atn...és d~J~Eesen~~ _~~!ciat1va_,_ q~~~~raJl!.os_~er trans~orrn.ad~ _
~rn l~i. com o indlspensãv~l apoio dos nossos eminentes Pares.

9

Sal.!. das Sess5es I em iC' 6 ,~'.

'.

PROJETO DE LEI Ng 1.917, DE."1991
(Do Sr. HaphÚs Araújo)

Dispõe sobre assentamentos em imóveis rurais e urbanos e

di ouiras providincias.

(APENSE-SE AO PROJETO. DE LEI N2 6.129, DE 1990).

o CONGRESSO NACIONAL ~~erEta:

Art. 12 Os ass~ntaM~ntO$ rurais E urbanos SErao

feitos d~ acordo com crit~rios sociais E com a -voca~~o E p~ igEffi

profisslona~ do i~tEressado.

Ar~. 22 Fica proibido assEntar, alienar E cEdEr

a InvasorES, a ~ualquEr titulo, imdveis rurais ~ urbanos.

Art. 32 Esta l~i entra em vigor na data dE sua

.1'
• t~

(

Art. 42 Revogam-se as dlsposi~~es eM" co~tririo.
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JUSTIFicACÃO

Com o obJet ivo de pressionar a doacio de área~ ur­

banas ou rurais, J' est~ SE tornando prát icarot ineir~ as suas
invasôes.

E, muitas veZES, ~ inten~io do inva~or nio i tEr

~M terrEno para pl~nt~r ou morar, mas apenas Especular para, Poy­

co tempo dEPO!~ dE rEc~bEr c imóvEl, vendi-lo e re~F~ar para outro

lugar E depois invadIr outra ~rEa.

Essa prática tem-SE tornado rotineira nos assenta­
mentos, como ocorreu recentemente no Oistrito Federal no programa

de assentamento agrourbano. Os benefici.ários do prograMa venderam
$ua~ glebas. que nio podiam vender. e part iram.

Isso ocorre constantemente nos assentamento urba-
nos.

A imprensa tem denunciado isso. apelidando-a dE

·indústria da invasão·, que tem rendido algum dinheiro aos inva­

sores profissionais. que comercializaM o que con,eguiraM peJ~

foreaou embuste.

Al~m de prejudicar reai5 int.ressados nessas.

áreas. a atitude dos invasores mostra uma total falta de iar~ter.

Entendemos, diante desses problemas. que os assen­

tamentos no Bra5il não têm alcan~ado o seu objetivo social. Eles·

têm premiado a violÊncia e achincalhado a lei. c. detri~ento dos

que aguard&m a sua vez para conseguir os terrenos. Consideramos

isso uma inversão de valores.

AlÉm .de p~oibir o assentamento, aliEn,;io e ces~~o

dE imóveis ~ invasores, nossa proposta estabelecE qUE os assenta­

mentos obedecerio a critÉrios sociais E àvocacâo E OrigEm pro­

fissional dos interessados •

- .



Não ~á I"_~_~IJ1ta_dos~s.pncrE't ~,_~__aS~Ent ar

".11
agI" i CI.J 1 t or'es

----

em árEas urbanas ou moradorEs dE centres urbanos Em arEas rurais •

.; ~",

• ri. pr€~jso fazEr algo para imPEdir a E'SP€rtEza dES-

sas pESS.OC\:' inescrUPulosas qUE. al~m dE prEjudicar ~utras p~s-

soas p q I.J~' ."r:- E c E !:~ ': , t a m d E' CI j IJ da. n ã c' ,- E' S' oI\' '2 r,l t a mb é: r'l ~ 50. ~ e:·I.J S =' I" c,-

b 1 E r..,c.:. P ES SO é\ I S •.

':.1. Ele;;.. conSE9u~m. com a vEnda dos imci~€!s, dinheiro

para sat jS{c\;~EI" 5
'
JaS r'€CF.ssldadEs mal~ IRlEdiatas. rI,e;,:., dEntro dE'

POI.JCO t Empc" Estão noYarnE'ntE' SE'm condi~~€s dE' flloradla. DiantE'

disso, .... âc.
'-'

invadirI, outra ~rE'a.
. ~ .

.j, :!...~ ~~', •

Hi t ambénl os
.;. ('

ca;·os Ot-S qIJE:. cc'ns~'g;.. E'r,\· d i VE'rsa~~
~ ;. (. ,

ál'E'as In .... adida.~·, e:m di.fe:rEnt02!:"> l'J9C1t"E·S,.

·";Ó~,,-, i. J~ ..1 ':. " ,~ ":,. ..
Esse:s. os fundame:ntos d~ nossa proposta. que, apos

"'; .,.~> ',: ; :

os nE'CE'55~~~P$ r.~~r05, €sp.ramo~~EcEbCl.OJ~~oipdos

r:"E'S· para.' ~'f:'J.qprl'l;E'.r.~.:!õ''i'''.' e:nj, 1 E' i.

'I>":,",,~';~',i"';~'" /\~...,: "o .'~.t,: ':-:. ( .:~ ~ r~ .. f' {~.:"

Sa 1 a das S€ssões. E'm: '5' de: ~o

r,",,·, ~:l=AG:~'

lIJstJ'E'S Pa-

jE' 1991

. '., ' .. "
"~'. ~. t '1.' ',.1 • ~ <

PROJETO DE LEI N- 2.8Z1,.~E, 1Jft
fDlSr. O 'e__)

'\.·i ",

.,
:i il '.'~ :

!:'"

:; 'J,

'~ .

Dl.fIÕ~ .QDr_ ti fr~r.~ ~ R1oc:ad1a,.,. Pro.duçio A9r!eolc R,!!.

rel - ICCaAGP.Q. •

, " ·Ar~. 1'(. - PicÁ :1Jl.ut:d;6Co 'o·~o,t"'·d._.dia e hod~

cão a.gdcol. lcural - 1t01IIlal:l. _ o ObjatiYc de.

<''; I "'.í...âr • oferta .. 'lIa!liliacio pOpa1...\. ,
11 - _U"ar •~ .Vdoola: \

111 • Gerar omprlJ9O l>O ~I L.,

IV - IItlliaiaer •• c....... 40 ixo4o ranl.

C,..8851-:" "CO paOJE1'(- DE UI.' ti .12g. t°p, 15190).

o '::~SS(l RAC:~aRAL .-:Rft"

J

~

S l~ sã:. llO:neUoiã.ncs o!<o "'UGR.:l <03 tr~l.ba<lo ..u "!
bar»i e 'rur'&i.: ci::a reD4a t~ial' f!e' ati- !," (Ci.i.CÔI .alüi~i I

llLÍnaoo••

"S '::0 :Gi~' ~t~io. 4c: X)~ ~·._~""8' priv.a.dAa,
C\Xlpera~iv•• ,· fOJI1IaCõe•• ~~. entidade. 4e DiZ'el'tÇ Priva4c·.

Art. 20 - Par•• com."..,tlúçiio • coll~iaai4ada 40 IIO~D'

.....io alocado....~.o... ~ta de .....paa,c:•• 4a C&4uDe-
~i. 4. 'Pcnrpulç. aor.l 40 lláDo::> di> 11 11 1110.

Ar.. 30 - CalNl .0 Pode: Bz U".. :
I - De.i9nU· O. óZ9ioe e o eati_•• ' ....pOiieifth '1'81.

c.oarf!~Dacão e 9'••tão 40 1I01IíZ..:
11 - Eaut.elecer iDéer-~w. fi_cal.•.par. "'que

"...-' participar 40 1«Isw;a:,.
Ar~.· 4t1 - O ........ !::==u"" 'tl9"lllMllta..ã. iilo p..eto' .4.

.ti 90 In.......&aJ oU... _~I 4a paIIUc.ção ...ta 1.1. OI
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A..-tv •• - o JIrroGer Nt.llco ..t.abeJee.rA tnol'fttt'YD. '''.c.a.
F.:.r& • 0'Dtl'ftl'& J1,Ir:tl o. par. o pl"Ddat.c.l n:&'.l. _ caeo. •••~. • ••'Ui apl1c.OQ. rKV'no~ pr'pr1oe na babS,,",,'o ..r•• JlC"OdylOI' nar....

Lh're 1JllCUt1y•• C.UIfl, r.oaDãa1c:a Fe4.ral, coaper.C.1.....

8aDco d-':l Bra.il, JIl1..nUtirl~4.D Aql"lcu.1c.ara, ~al. ér9io., Wlido.
e volt..6;.. pu." a çllcaçà~ d.~ pZ'oj.t.1: • .I.4a1..I::Li.uaçàc tW:"llca •

inl<:hU"" prinde .....i_ ••for~. PU" vi~l11su.. ,. pro­
9'1'•••..:. de no... .o::ie4a4e.

CoIl o ob]e1:."r. de propldu o ~.-- ela prod1lGio O.

pr<>:luo...ri.. 1.OaU.l.a4o. pr~ du ~_•• 8id1u c141t-
de., po..lbl11Uodo=. qae o. ~_to. ":lu ......aa1eso. .. _
_lora n. própra N9ii... olld. fora prod""l=O. _e. l_

o. _f1G1iÚ:l0. car'" ..,..•., .......lu....lt.iDcu .odi-1liII!
ple.1u • daot:iria.....ta... __ ..urã tillAdO ... terra. Cf­
ri __~ ......-nt.. "..ea4ci 11>0:1_1......r .. II1IIl_r.­
9ador. NIIIk.. _ 4áwld... __r ela pr_to•.

e- l.cin:la t:é==•••pacldlu9. _ I'Oderio ..
....f.reelde 1.. COOpar.u_. o producClr cuá CODIUGãe. de
alcaDGa!' de. pr_t:i~ ....~ _Co. terá _

d.....b la para ",...~... "FI'Co de~ po.s.ra aba.~

ear ('l _rc&d~. =- prOl5at.o. da 9TaDM oec::e••14a4. ret~. .a
• 1m pr.çc••ca•• I ••l, até p:IZq1Ie~ Di-:. haftri ~ r.pa••••0 nato

do:. produt.:, 4aa csa.'P8••• ~ :f!'ftt.•• Mr1".do. 4e ••paÇIM ISl.ta!
t.e••nUfII • ãrea de' prOl5g,ç., e ~ COD.aa1d.':.~ fiul, .er.....taD­

4,-.... a "'0_. de ·c.........u_l.
•• o paIJ_nt.C' do ~l"Dt.C, ean_n'te o bea.fiel

ár10 poderá d1zer: -Eu t..~ 'za pa.tr1aõalc ~.lloe..;, • lU!:r.tl0f'0 :

troto de _a t:r1l!>a1h.~ " do .. a1.nb.l faalll•. •

lTee1...,. 4f11 at.o.... CIOr~ 40 9otWl'n~ e 4a IIOCl.4.t.'
orq_ltad•• d1recl_~. para ir... que, alo. 60 ••_

qur.r • .xati. quant.. o ~." a-...qara a produc:io • Dio ..
...la.....1.. ""r depaooSinda • ..-U...._ ..t:r_.t.ro. PlIZ'. ....

_l_tacá<>.

• .....r_ c""tu .... a çr ac:io d~ 2I:!ANIlC. pro,aco, ~
10 bto ~ o --. Nr _ ~ 1011&1 d. f~l.dD 60 _

nova pollclca de de........l_ .891......1. de alia1llacio 40 ...~

do roral. lSc> ......., à "-blt:ao;.io P'I"'lar • .5 u"ncio "" bc>-_ .... e_ 411 fo~ 'o...... -.... produU .

.. .:olD~_. 4e neta.. ""'obl..... DÂC' ••~io f41::.1.I;, Da ~
rão at1.D9laa. • eD:r'to prasc .. .DO aat.aftto ~I'ecl• .-o•• .adie' e

1_ pns... c:orr191r •• ~cõ.. aú.crnc... DO bojo 4.0 aoc.~

dad. bra.l1.1.ra. tai. ca.:-: m.tribaicio doe ~aAd., au••o a NI'

vlçt:J. há.leo. ft .aú4e, ~c.o, .&.u::.çi~...l~uci,." .;.

J:'reqo • outro. que eOD.t.l~ o ea.ma: c!II ju.ti~a aocial.

oJi qo. 110 _to Dão __• ......uc;õa. t:ian1"... 11­

Dane.ira. ~r. deurr.i9ar 4e DCSaaO eot14lu.C' ••t.••••1'10. ..­

1.. para r.ac.l...~. o probl... 4e fo~ i.alt4J.ata. t.~. qae

Uabal..Ur ob,.tiw_nu par••ciDqir ..u. foco•• kre<Utc CjIM

......0 p:toj.co t:eoo aae. ~r.

h'. -:i:J1,f:}..tJt/./'..,
'//

_'#\::;S..-

CArnvLll XX I
DA a>Jllfto;aO ._!.

~\

'~171 , 42.e l' •• "_11'0 ... lI,aJ.

Oüp6a iftttn e rol1' lo. t)rnool:-..

I.n ~ •

'Aaau.. ~1.an.'!ú c. ~~'·...c:l~i-e!1t,:-· deaet\~ ir.ae, ~r:lnci­

pa~t.e •. ~•. produ~a.:. a.;r~l" e baf..itacioIl31, a'ÇtreRTltaKt.'

O pr_t_ pro,.t:o. O qIl&1 ..1......t:.-Dc. O d-01n-Dto,
• O aipU'0 411· popl,hcio de ~1lIa reDda. I'reocaplIIIÍl>-..... _ •

qae.~ bablt:aelOD&1._·o _.<, _ .. pro.s.acáCl_

a -eraal••

acz.41t.c., .-1.Dcer...ft'tA qD.e o p~.eaDC..)'ro,.te.,... d.

ellOOnt;ro CIICa oa .....lce 4a popa,la~io Bra.l1.1za••Dfra.t:..ama'
"":I•• pnlbl.... ~ _ ••••~cl••• prol>l-.. dod..._ de>

iJlodo ......al • 411 fale. 411 ... pro,uo .se f1llacão do· __ o,·

caIIpO. ~eel...,. poh. una1r .......... ""-real••,, dM'"deNo­
wol.~t.o r~lcmal, p,..Cl• ..,. cr1er _toa qDe propiei_ a-:..

av-r1cu1c.or, a~ Ue..W..l..Udor, anfia.. à popDlação brul1nra,

c:on41C:õ.. de prOl5Dzlr. p89&Z' .ua ãze., al~tar ao.
lwl1a • Ur .,.. "ide 41_ daotro ok .....paco qo. ..,.
de .... pftlPl'l_.

.... pr~çã·~, .1Carl~a a ••rera do plaa.j_ntCt f,!

all1u, poh acndl~ qur daoUo de aa PrtJ9r- airl", ..01....­

dD par. a l1llacãCl di> __ .... c_o car.-cc ""uUlll!4ade. "
dU-1J>a' ..-.!lcõ.. 4. po.s.r·:, • ela '-r·;· ......lbar • qPDt:i~

dada de 11~ qw _,.,•• quo _ call1UCÔM 411 tar. O pl.

...~t:o f.ul1u po.s.ri .u a ..h propullOCln par. o da....­

wol..t.aDto QM t:lUl~ alaa''''.. •....... pro,.to ""••1bll1eará
.......... jpclpl11.Cõ" f1d..de. par. que _ iof__

de~h • 4.0 l4.0ÓII 4.0 ... PE09Z'- _til .....t:i&>.

_ • inicht:1". prl....s. iaport:al1t18.~ papal daouo'
ela __ ~o,.c... e:-o _r..,__..teu.... ada1AhU,!

Cio • ~rt:aDt:. _1 _. oJ'9ADi_ reqiODa1 'lA0tor. A atl"1
dad. de tai...r..... , efet.19..-nt.e -.4&E'ia o. ~. cS.:. r.1.a­

c1~t.c. entre -.ragad"2!' e .-p.r~a~c., • preocupaçio.se ee
~ prl_. par. _ o _ l ..t-ato •• _1J>I:U da ~

llda4a da ..14.0 ÓII ..... tw>I:lo io•• proplc1ari.ai.oftll ÍDd1-

e-e. d. pro4u~âc>, .'tê porqu•• ár.. e Cf pr0c5at.o ..rio do uaba­

1IIadDr.

ee. etelt.c, :- de'ae:r..-=l'Ç'~nt.c· in::e••ant.e 153 ln"'~trlft.

OI D<NOe c&Jl1DK,l que pe... __6ra. a. arte., a -=-Oifi.:.açi:. de

AlaC'io eDU'e GIPI'~9Adci!" e ~req.~':l•• tC'rça da 1Dflainc:18 •

4& r1.q'1Mu Dal ...01 de em ç:equen-:. nWro. 4e:· lade- d~ lno!1qin­

C1.1 48. a&lt:t4õe•• eud;:, i..--::. ler. falar t!a cor~i~. 4t<. COI­

t.~•• ae-&Dl5C"'-.e Àf' di~l=-"":"..!a4ee ee.")n.:c.icae 4D Adainlltração

l"6b11C'a. deu e.w r ••u.lt.ad" ~l. c quadr·:, c.~t.lcr::, _ que b03e

ae encont:ra I no••••c:i...~ na ~':'e~ batitaciQJU1. de f,rod.u­

,=i(l. aeoaãai.ca, -.:»ral, a;;:-:"::lla e tanUI c.uU•••

...,.••1t:.-. __ot:....1abll1.u colllU~. para

qo. S-......UIl91r ... 81u... r.f~a&>r d. _ao OllIlClait,.

d. p~áCl • pftldat:.irlda4a. preeui-a ""t.. de _.oi....
qo...lebll1........~ .~ãrt., .R_ .... ......,. ccn>ceito de

"tom- ~ir1a • PlIZ'••18'_lcar...~ -.. o _o....forco.
lII:t.t. ar..U t ....... prod\lt1Yu • oi.. ot:ills..sa.

aJl1.e- t-u _G1dad. par. prodos1r • <;I1e -.tio :Lacor-
pora40a _ oUr..,~ çr..o.lwc.. llDi.r ,. _ • t:al:ra .U.1-

llAIldD aeu dlnorcic.. ..ear~.....rr19~ ~aDda puu 4u
_iqaa1dada......UU.... lUo c.. nlpcma.ablUdada • cal ...

_ .i8t_ olldll ., __ ~9l>a pal0,••• N". pl...U "'. 'IV

i MU. oolba o QDe i ..u e ...ia ri....

loeN 6oele4a4e, 4ee4IR • 8111'":': te8P'j. apoderou-ae de u:aa

...,. de l_.Cõ" que • oo=:i.~de ....c.. OI .9i.e.CiO febr11.
E.1:&8 1ftO'Y'açÕt!•• que at.i..IJ,;;;-=z: t~••• área. dev~. ~ DOe.O

"V', cido C'\i tarde. pa••a: 4:' c.-1nh~ ~•••fere. J.~.lltlc., p~

ra I ••fera vis1Dha 4a .~a .~i.l~

"'~CI.

.;{neeutlwoa fl-.cala J:'revt.toa ::.: art. 1!9 da Lei 0.171. de 17 4e

,_uo de 1"1-
Art .. 5>0 .. ratA lei c::.-::A ~ vi9~!' n~ d.t~ .,. au.a p~l-
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PROJETO DE LEI NO 3.011. DE 1992
"----" ---- -(Da Sr.O....lda-Stecc.)

IAPCIISI-$& AO P.CUefC, PI tEI ,OI t.l~~, 1'E li90).

Ar~ .... ç,~ ~roorasas batl":.t:i.C'n~!.5. ~ .ere-Dl

eJleo~"t..àC5 no' ~er~~ ::!:' !:"'':2qo :~~ ln-:l']OS IV. VI to vt:!) 4a

ConstItuI;." c!a P.epúbllC~\ :.:1.ra~.;.·.·. ~.;. EJr"'3~:' .. J~ ~ j~ ~U1;ubro

~e lCiSE. ln:lui!'ae-. -:ll:lrl=.':'::131'Je!':":~ ':.f.!.n1:3 r·:,!' -:entc dCl~ tot.~.!.s

COCt) ·;nlÓ.~.,: ha~l1;.-:l-:l~A.! rura:..:.

1!:!!!'!!!f!i!2

I} _.ir. 187 ~ CQnr..itulçao;. 4a llIpíbli:a~

t.1.·.Illl.x k'ti.:.':'. je Ij$ 2r ..:v""~:.,je l~ .. a:....p.ü.a ~. p:.l.i'U:' .;=i=l.·~

re ;.lL""Ilf)ada e eJCIIC'.r"..a!.."l. na ~on:a .ja le1.. :cwJ. PL~ci~efr_1\''' de te"'X':'

.. jZ'~. er>~·hwâ: ;:':'~_~ eu~ ruzaa.a. CICI a:K'. I%a .eu­
~ .à o:rI!I:u!.i~:• .» &rnuenlrZl'T"...,:. e dIt trL~. leo.'a:â:· tr. .:m:t.A

e:lpr:ial:ent: . .a t.:t.t·l .....~ pa.:"3 o t.r'~aX·r :"I:Z'C. 3 ISIlstincU t8I::I:uc:a e

c· ~at.lviSJ:).

o ~~te ç:~,......c.. da lei. zoa ~'). ·:ls" ~

el~:'e ~ ~...r;"...".r c..'.~te t!t~.~= o!' 8.t'.mnt~. PlLPJI'; BrAo't~l. ,,=. ..uU":.:l":' ~

·:elt.':i e:f's:.lt.~l:i-.:l.1 ~ ~~.

A:-':.. : •.~., :.~I:; rur3is ~l]r.!l;· lClpl"nt~d~'S !'m

l(lltes Cf:~ ár." l4\inu::,,, jG .t.OlJO.CI~ ~, t~u~t.r:· mP metros QU3dr,,­

do.l.

.\.r't. J" 05 'tl':..~:.:e~ :Jeíises !.rr..:.·}íitlS 'J'r;ili':~­

r.~ .:.toriQ&t.c.riaoent.e li lire.& 11\.·!'~ ~t' s.ltU~ lv':l}[j r'r";) r-13"t.io ~~

hor':.••• crl.a;a= .:Je .nlc.s:.~ :c-:: ~'!-:;'-':<e:"•.j ]:"JJr-:.c ou ClIJtr~s ,,;:ivid~­

de. 4. \lal; int.n~ivc de c.t: de ':Ior•.

Art. . .c. Os ~:.·::;:":~s dj! re!:er"ÍIj~·s lm,..eizo

de:terao paulat.íM""nt~ :;-::r':lt:':.u:-5'S em :,:."p~!"":i'J3'3 '? r"."n1:e!'

COn''fl)lOS C~"ll f:'l·.":.~í~i~=" c\:" ·::.:':.!e~ enti.:Sa~e!. ':C\n~et.3d.,fj

I:rulo;lt:l e aQ .'='a~e ~e s:-e-~~:'lO~ an:.:,." .. ,:,>.

A!"':.. :; Aa e~':.;.cade5 ;,:.r".·..eniôd."f "e~rao

obrlQ.tora....--.en1;.e Clini.~r3: t~~ln.~=':.Qr. t.@eni..;·:r .OS

!~r~':er-l".,. NO:::' 1 :e~. :.~t,,::~~en':.::? r~ÍoI Ct:lr.:.-:- l;.U1:r"CS

to•• neoe••sàrlOO] ac- âXli:.·; :::=-f ~tf\r.:r'!'.:".CHr.~n1:~S

r:tu1;ui:,il:'fi.

lcpler'len-

,:a;. efil!l':t:I. li ~~~r.~ que ra::. :í.ru.o: ~, r'ft'in­

t3 p:: .:'M.::''J) .~ F~"'7~ r.abl';:1:~·::r"'l~ r E:a:;il !ejCi reten-.:i1::15 e' ~1T'!.
.u e.elusi·.-cante ,; Á.~ nra1. r".ac tIpmU. para fia:- • a:Je1t.U' p:"'XYt1\:~

to ae. !'-U.15 .~ir~ ~ t~!"3. t".1S 'tS"tÍéIr, ~a r~-~ ~ ~~

fi"] d.i.re.;!u is rr-!'.~·les 'i'!"W'des e r:8b.~ de· r..~il. ade tIe .:&!'L~rlUDare­
ra .:ax, rcP.à.~:· 1:IL.";J.r-1l 9 ~.tt.1'-'3.

1'.:tl!c'3is. : (:':'~.t.e ~.=~j de l~~ p:e-,'i e '=Itrlt;ta

8. lr..ili~:; ):"!:'.r.J:.!.'IIa 03..---s .l..x.~ ~~ u.:::-tEE'lt.=l J..\~ aq:ia;.u _ ~­
ri! do .Pzasll.

':.r~:I9S~. es~-~ .;. ~tiVi.C'X· ~ical.a,

q'JIl! r~.üur~ ~er.t~ :..s ~.;:!.c. &l!'.....::e ~, rI»~ t-=le:as

~ .1e.'Icln'.,,=,lvíb à:l Bl"B:li1..

Em Vl!>t.a j~ F·!:'c>fu.n~;) re~reu.••ao 1':-:lo-el:,2

n:.e,i·':3 de~':.o!' tJ!'';'J~~:·. ;ie lc.i. C~t.3",:'!; ,:.: r.'" 1 :1:';'. ~e ~v~ ~.'et' ~.ropo~l

tt.!r3 s~rá • .:"lhíd.1 r.,i~!. ilu!i':rea P.'~cU:r.;..c ~e.ta C••••

f.rá;:'~;~ \ir. 1=:.. ?S enti ja~~c I":cn\.'~ni.ja!: I! ..
rio r••••::Cic!a~. eQ t'~l.,,!:. il~ despes.a. 4e 38~i.t.ênci" a":lt t.ít.ul~

r •• '0. iElÓ'\·.is, ~';si~nte ':.=a.n~f~r~~:a, .j~ parce13 4"" ~r,,=~u~I':- 405

':i'C.vl.r•• de lot•• , .~ S;.:I:'::'e~t..ge:." '1;''- será c:.le1:i·-'a!Ile13te !ix.da

~lol tit.ul.re. d;ls i~.;••

A:t.E- par:o. rtnUz",,!';.!: d·:. i'!"~ra=a "aO] ca.a.

fcvr.ia. ha••r~ e':'Clp~1:ibil:'::.&Ça,=. ,'as a;:-es ,~ F".:-.l~ti:a .~ri~~la e

Oe reforu .~r.3rlL. no h.c:':'C' ã: ~:.::.:.!':.ér1~ ~a :';Ac: ~:ial e 00

·ln.;i'C.u'C.Q HaI:1Qn.al ~e C"l.::.;;.';~:- '!' ~_e(~IT'''' Ag:à~l.! {tltCRAl. 1"­
c:lvIl'\'e nc. ':.~.:an";t! a~ ~QU;e ..~ ~.!'~""'!n~árla:l. prCr:l,'fi _ e.pe~~f.:.

c.a.

J.:-:.. -; !.st.~ _-=. entrarj el":l 'J19"r n.a d1""1:~ ~e

lua publit:a;a.::.• re·-'c-g.~as ~S· Q1SÇ'-':S.:.;:-e'3 eRl ":on1:r';~lo.

Sala. das S".aoec.• "2,. -Co

OUGlSt ",;10 CrT'O~ A'In'ADA PELA
COOIlIlEJIAÇ!.o) DE e.:õT\AXlS Ll;GIuJ.nVUS· CoO,

CONSTITUIÇÃO
ILEPVBLICA FEDElUD'lVA DO BRASIL

,..".

.................................................................

I.
I
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AlI. 184. c..-.tnk>~por"""':'..._.
lWlI fim relclmw _ '" - nnI_ .... eolOiI an·.....,.. kn:'"_.- __ ~ JU'lO -.uçio;.
.... 1iI,*" do diriàe _ <am __ <lo _ ... ~._ ..II~Il<'_"' __ ""'.l*lo'dc
eegundD ........ _ ...-. " .... UlJizr,lY...... delin01>
.... Iti.

I I' ,.~o:.a"necaúIiIs_"'~
em diMoin:l

• ~ 0.....-__.0_,mlC>... ..""..._.,...lm ... _ ..... -....lJrW,._
....;óudoaa.-

~!r' CiIbe' Alie CDic«n-erD'~pr~,)«'ftf_--. do ... ...,..,.,. __ <.~ ,.-.",

"'~
~~. C. cirç ó --." , ..a........... .;.,

1II""~ .:lo cIMdo~ ....... ctlI1lÓ:' t·_. elo -..nt:
.,.,.~ ..__do -.. ogrino.,.., """"'''''',

~~. Sio_""'.._- _"...... ·
~ c_.neor.............,."., _~,<por. r.,. de _
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PROJETO DE LEI N° 4.Q~~,DE.l9?~i,j! ..

(Do Sr. Ivo Mainardi)
,:-

~ ....

apli'c3çào ci;~ recursos

cidades eâráas rurais.

Dispõe s00ré

em pequena's

.. , .. ! • ~;:j

no setor d~ habitação

(APENSE-SE ACJ PROJETO DE LEI 6.129, DE 1990)

o Congressc·Nac iOflõl decreta:, :.·.rt I.':

. li' ~

recursos
;, .:.. . .:.~

Destiflõr-s~-ão

cinco .po!.cento) d(J~'

instituidos pelo Governo

aplicações em cidades menos de

nü miflirno 35%,,~ tt:inta e

re~er~ntes a programas
.: ~'" ~ 't " ~ ..::' .. _~ . "; ..: ' ., ':to

n0 setor da habitação para

20.'000 (vinte mil)
Federal

com

1~.Ar~ .

habitantes e áreas rurais.

Art. 22 Nas transferências de recursos e

empréstimos do Goverhc:' FedeúJ' a programa's 'instituidos por

governos es tadlJais E' munir.;ip.::;j_s"~·I~c, s~t:::Jl"' dr.:..· h.:J.~<tt.~Ç·§'')i

respe~i tar-se-á a condiçâc;" fixàd-êÍ' n6\'ià'rtigoanfér iÓ't ;,:;-'~
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Art. 3; Para os efeitos desta lei computar-se-ão
como-apricáçaes no -8etor~aehabftação em ~cidades com meno~-­

de 20.000 (vinte) mil habitantes e áreas rurais as dirigidas

para o .segmento da população com renda mensal equivalente a·

até 5 (cinco) salários-mlnimos, que. destinarem-se a:

I - construçio de moradias: .

11 - implantação de infra-estrutura complementar
necessãria à garantia de condições de habitabilidade das.

moradias;

111 - regular~zação fundiária:

IV - reforma e recuperação de moradiás:

v implantação de núcleos habitacionais em

assentamentos agrlcolas:

v: - apoio técnico às comunidades na construção de
moradias e na implantação de infra-estrutura complementar.:

V:l - pesquisa em tecnologia de construção voltada

ao atendirnentv d~ pequenas comunidades urbanas e áreas

rurais.
A='t. 4. O Poder Ex~cutivv regulamentará esta lei

no prazo de 90 (noventa) dias de sua publicação.

Art. 5Q Esta lei entra em vigor na data de' sua

publicação.

Art. 6Q Revogam-se as disposições em contrário.

JUSTIFICAÇÃO

Concentra-s~ em ãreas urbanas cerca de 75% da
população ~rasileira. Atualrnent~ GOl> da pp~ulação urbana

vive apena~ eli 9 grandes ãreas metropolitanas (São Paulo,

.
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Rio de Janeiro, Belo Horizonte, Porto Alegre, Curitiba,

Salvador, Recife, Fortaleza e Belém).

Tal concentração urbana é geradora de urr. grande

númerG d~ problemas. Déficit habitacional em assustadora

proporção, atendimento insuficient~ em termos de saneamento

básicCo, carência de infra-estrutura e equipamentos urbanos

em todos os seus sentidos.

Mas a questão habitacional não se dirig~ apenas ao

meio urbanc. . Ne· âmbi te. rural, temos Co mesmo tipo de
" .

deficiências: déficit quanto ao número de unidades

habitacionais, ocorrência de grande número de subabitações.

OcorrE- qUê os recursos destinados ao setor da

habi taçãc. vêm historicamente concentrando-se em demasiado em

aplicações nas nossas grandes cidades.

J.. re::Dnht2cermo~ qu-= centros

metrc,pc,l i tanC'E ,j.::têlT õ problemática maiE complexa nesse

campo, õ"'aliamc.s qUE: a central i=açãc. excessiVê dE: recursos

nestas área5 acata por agravar ainda mais c. problema urbano,

pois cada vez mais a população das pequenas cidades e das

áreas rurais é atraida à migração.

Mot.ivados por tal preocupação, propomos cOm este

projete. de lei que uma parcela de pelo menos 35\ dos

recursos para o setor da habitação seja aplicada nos núcleos

urbanos d.:: psquenc. porte e nas áreas rurais.

Es";.amos certos de que, se as politiJca~ públicas

dirigissem uma maior atenção às pequenas cidades do~ais e
. . ,; " '., '"",.~ ..,. .,.;; '. ,-: :',.. ;.

.
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às áreas· rurais, haveria uma melhoria da qualidade de vida
de-nossa-popui-ação-;--- ------~---~-~---,--.-.~ - -- --~

Contamos, entãv,com c. apoie. de nossos ilustres
, ;~ ..

Pares na aprovação deste importante projeto.
,~, o'.

Sala das sessõee,ern)~~~/93

001
.~=====::r'':7..,rucusslKmmJCjrM:ACIOiã':-=--------

.1-' m.mIEWE -'I
o 6129 / 90

[ J SlfIOSM
[ l"'TJVA

t J~mIUl
~ :S1fDTlVl .

COIIISSIO DE VIAÇAO, ~ TRANSPORTES, DESENVOLVHIENTO
• ". . --r -'11- ~-'_'"

DEPUtIDO NIIMÃRIo MIRANDA

, j ~ ..
TEllOI.IITJFJWIO

... :'.1."

URBANO E INTERIOR

'.:' \ [ .'MTIDO I.:J'[i '151M -PT 1 /,

No art. 3º, V, onde se lê."SEM h9:bitação" leia-se "EM

habitação".

o" JUSTIFICAÇÃO"
li:

, , '''. ~.

t2Et lU (:7!~1·J-
MIA

.
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:======""iQASSlmiUImeoiriã-=-=-----
---- PIODO DE W 11 ---

·6129 /90
( ] SIftESSIIM
[] IlUTIMTM

[ ] IISTJOOVA
I'J IIOIF1CATM

( J_J1M Il[

COIU5Sa DE VIAÇAI), TRAtJSPOP.TES, DESEtJVOLVlr-IENTO

••
lEITOI.II1'JFJtGO

URBANO E INTERIOR

Nos arti90s 4º, 11; 6 2 , I; 99--€ 11, onde se l-ª "piso nacional

de salários", leia-se "salário mínimo ou salários mínimos".

JUSTIFICATIVA

A emenda visa adequar 0 texto à realidade da política sala­

rial, tendo em vista que não existe mais o piso nacional de salá~ios.

~/O~/t1~
MIA

COIass&O DE VIAçA.O E TBANSPOR'rES, DESERVOLVDIEN'1'O OBBABO E 1lttElUOR

TERIIO DE RECEBDIER"l'O DE EMENOAS

PROJBIJ.'O DE LEI 89 6.129/90

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regimento Interno da

Câmara dos Deputados, alterado pelo art. 19, :, da Resolução n9

10/91, o Sr. Pre~idente determinou a abertura - e divulgaçãc na Or­

dem do Dia das Comissões - de pra=o para apresentação dé emendas, 3

.



partir de: 1~/04/9:: I por ·:incc, sessereE, tend.: I ao:· seu término,
---

órgão Técnico racetido 02 emendas.,

19

este

Sala da Comissãc., em 24 de abril de 1992 •

. COM I 3S;::;0 DE '-.' I AÇZ;O E TRAI JSF'ORTES ~ DESEIJ'.'üL'.' Ir'lEt nO lIj;:BArm E
,INTERIOR·

I RELATóRIO

o present~ projeto de lei~ oriundo do Senado

Fedel-~l.·es:t~belo:i:e",. F'olíti.==. t~a,=iarl.=d de Habit:;.;~o PLlra.l.

=-st:.;;;,.::~a 1men te
,

popul.~.';'::"=' t-ut-.;;'.l lTIin~ e pequenos

produtores:~ e aos trabalhadores rurais.

·Dentr~ os seus objetivoE fundamentaii incluem-se:

1. melt-.ores ·acesso

moradia e ao saneamento bésico pel~s populaç5es rurais;

2. contribuir para a fixaç~o do homem no campo;

3. promover a pré-urbanizaç~o do meio rural~

reduzindo a press~o habitacional nas

cidades;

perifer~as das grandes

4. suscitar mecanismos que as~egurem o fluxo

continuo da recursos para investimentos: em habitaç~o e

saneamento;
c:,-' . ir.centivar de técnicas

construtivas: de baixo custo~ adequadas ~s condiç5es rurais;
-' ,

6. implementar um sistema de acompanhamento e

\



•

20

aval iaçlo ~ pê'.r.... a anãl ise dos resul tados obtidos, em ql..le

hajã a participaç~o efetiva da comunidade.

Como diretrizes essenciais dessa Politica, o

projeto destacou:

1. a descentralizaçâo da gest~o dos órglos

federais na execuç;o de programas e projetos;

2. a oferta de suttsídios diretos aos investimentos

em habit:ç~o rural para a populaç~o de baixa renda;

3. a participaç~o efetiva e articulada dos

governos Federal, Estaduais e Municipais e das comunidades

rurais, representadas tAmbém por suas associações e

cooperativas de produtores;

4. a simpl i f icaçlo dos processos li métodos de

transações para a aquisiçlo da casa própria.

Estabelece este projeto de lei que, para efeito da

Politica Nacional de Habitaçlo Rural, terlo prioridade as

comunidades adensadas e de baixa renda, localizadas em áreas

passiveis de refCJrma agrária e de e>:panslo da fronteira

agricola.

Determina, ainda, que a regularizaçlo fundit1ria

será condiçlo essencial para a aquisiçl0 de lotes para

assentamentos; que a Unilo, o Distrito Federal. 05 Estados e

os Municipios participarlo com subsidios diretos ao

investimento em habi taçlo rural para os beneficiários da

reforma agrária.
Cria normas de concess~o e cóntrataç~o de

f inancia-.mentos para aaQuisiçlo ~ construçlo 01.' recuperaç10

de habitaç~o rural.

Destina recursos do Orçamento Fiscal para a

aplicaçlo~ pelas ag"i'ncias financeiras ofic.iais de fomento,

em projetos de habitaç~o rural e de saneamento básico.

Obriga a Uniâo a assegurar recursos~ no Orçamento

de Seguridade Social, no. mínimo equivalentes a cinco por

cento do total alocado na rubrica Assist~ncia ·Social, para

viabilizar os investimentos a serem realizadQ5 no âmbito da

Política Nacional de Habitaçâo Rural .

«
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Uni~o definiré c crgani~mcE-.Es tabe 1ece q'_le

feder ... 1-,;:\ qual caor~den§."r;.-----.;.c-;.:"'-'-:<..;~e:r=--,j '::iE.-Ó r.~â ,=,s-i=,üb-l-i-cas--'~~~l€--~' - _

atuam em habitaç~a~ des~n~olyimento rur~l e ~~n~amenta

'3.rtic'ulaç~a entre

Estados~ Distrito Federal~ Municipias~ iniciativa priy~da e

comunidades rurais com yist~s à sua implementaç~o.

Cabe a esta Comi=5~o de I·.)i~.çâa e Tr.ansportes,

Desenvolvimento Urb~.n':::l e IntEt-i.:w m,,,!nj. f~..=t;.l--se q'.'anto ,~o

mérito 'deste Projeto de Lei nQ 6.129 de 1990.

A este F'roj eto de Lei encontt-·~m-=;: ;:,pens.~d':::ls QS

seguintes: PL nQ 4.498, de 1989~ do Sr. ~ézicoSathler;PL nQ

240, de- 1991~ do Sr. Tadashi J('_lriki; PL nQ 1.917~ de 1991.

do Sr. Hagahus Araújo; PL nQ 2.021~ ~e 1991, do Sr.

Onaireves Moura; e o F'L nQ 3.011 ~ de 1992.~ do ·Sr.Oswaldo

Stecca .-' .

É' o' relatório.

11 - VOTO DO RELATOR

Este projeto de lei do Senado tem vários méritos

entre o~ quais podemos destacar:

,. 1. Promover, o desenvolvimento rural mediante .a
. • o ~,.

integr~ç10 das açSes governamentais referentes'à habitaç~o e

ao s~neamento básico;

:::. .F'ropici ... r a co-parti ci p'açâc das ·=oml.midades

no p 13.ne j 2men t.,) ~ e

habitaç~o popular;

3. Apoiar o estabelecimento de mecanismos que

assegurem o flu"o continuo dE recursos para inYesti~entos em

habitaç10 e saneamento básico;

4. lricenti ....ar o de'SE'n' ':'1 ,/:i.. mento cjr~ te;'cllologias de

construç:a abáix~ custo, adequ~da5 à~ccndiçSe5 rurais.

Embutidos ness... s propostas encontram-se elementos

de grande importàricia como a de$c~ntrali=aç~a d~ gestJo dos

órg~C?s federais n<:1 e)':êcLIÇ~O t..L: rwüg'-21f1l€',s el="t-oj ':?t.:.s ~ ou <:o.

"

~J '*H
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simplificaç1.o dos processoa e métodos ~dot=do~ em programas

de habitaç~o popular por arg~nismQs gQver~amentais~ pelo

setor privado e pela~ as~ociaçae~ comunitárias.

A d~limita~ão de áreas prioritárias para efeito da

Política Nacional de Habita~ão Rural r tamb~m concede a

nec~sEária precisão ao projetor sobretudo quando é exigida a

regulariza~ão fundiária para a aquisiçSo de lotes para

ass~!ltamentos.

o projeto ainda estabelecE

para viabilizar os investimentos no

Nacional de Habita~ão Rural.

recursos

âmb i to

específicos

da Política

Consideramos r pelo exposto r que o projeto de lei

apres&ntado é abrangente r ao procurar reduzir os déficits

habitacionais e de saneamento básico nas áreas rurais do

Paísr com vistas ao desenvolvimento.

No que se refere ao mérito somos r portanto r pela

apYova~ão do Projeto de. Lei nQ 6.129 de 1990r com as

emendas apresentadas na Comissão r por serem pertinentes e

opo~tunas. Outrossim r sugerimos que os artigos onde aparecem

referências ao MVR (Maior Valor de Referência> sejam objeto

do exame acurado e do parecer da Comissão de Constitui~ão e

Justiça e de Reda~ão.

É o voto.

Oepl.1tad
- C\. rJ::Lzo ~IS'rA MOTTA

-



11I. PARECER DA COMISSÃO

A Comissão de Viação e Transportes, Desenvolvimento Urbano e Interior, em
reunião ordinária realizada hoje, APROVOU, por unanimidade, o Projeto de Lei nO 6.129/90; as

. emendas nOs 1 e 1, apresentadas na Comissão, e REJEITOU os Pr~ietos de Lei nOs 4.498/89,
'240/91, 1.917/91,2.021191 e 3.011192, apensados, nos termos do Parecer do Relator.

Estiveram presentes os Senhores Deputados: Paulo de Almeida, Presidente,
Onaireves Moura, 10 Vice-Presidente; César Bandeira, Munhoz da Rocha, Antônio Morimoto,
NJ1mário Miranda, Fernando Camon, Antônio Bárbara, Telmo Kirst, Jairo Azi, Romel Anísio,
Mauro Miranda, Pedro lrujo, Vitório MedioUi, Alacid Nunes, Etevalda G. de Menezes, Mário
Martins, Ernesto GradeUa, José ReinaJdo, Efraim Morais, Luiz Pontes. Jairo Carneiro, Simio
Sessini, Francisco Diógenes, Osvaldo Reis, Carlos Santana, Lael Varella e Francisco Rodrigues.

Sala da Comissão, em 21 de outubro de 1992

-COMISSÃO-I!E, AGRICULTURA E POLÍTICA-RURAL-

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS

PROJETO DE LEI N° 6.129-A/90
(Projetos Apensados: 4.498/89, 240/91, 1.917/91, 2.0:!1I9L 3.011192 e 4.026/93)

Nos teimos do art. 119, caput, l, do Regimento Interno da Câmara dos
Deputados, o Sr. Presidente determinou a abertura - e divulgação na Ordem do Dia

23
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das Comissões - de prazo para apresentação de emendas, a partir de 21/05/97, por
cinco sessões. Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas aos projetos.

Sala da Comissão, em 30 de maio de 1997.

, ',',r:, ''--..;..-..---
, ; ,:"~'u",' ' '

"'.( "d:"

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS

"

PROJETO DE LEI N° 6.129-AJ90 , ' ' , "';I'~L>;

(Projetos Apensados: ~.-l9S/S9, 240/91, 1.917/91, 2.ú21/~1,3.011/92 e -+.ú26/93)

Nos termos do art. 119, caput, L do Regimento ,Interno 'dâ'Câmara dos
Deputados, <> Sr. Presidente determinou a abertura - e divulgação na Ordem do Dia ,
daS'CoImssões - de prazo para apresentaç,ão de emendas, a partir de 08103/99, por
cinco sessões. Esgotado o prazo, não foram apresentadas emendas aOS piójetos;

. , . ,.
• • "I" -......

Sala da Comiss~o, em 15 de março de 1999.
'", '

.~'.

<" .'

. ,.~. ". ' . . .,!'



COMISSÃO DE AGBJCULDlRA UOLÍTlÇABURAL

I - RELATÓRIO

o Projeto de Lei nO 6.129-AI9O, analisado inioialmente pela
Comissão de Assuntos Sociais do Senado Federal, em 4 e dezembro de 1990, dispOe sobre
fixação de· diretrizes basilares para o estabelecimento de uma polítiça nacioDal de

habitação e saneamento básic-O no meio rural.

A política .. nacional que se pretende estabelecer visa a atender
especialmente a população rural de baixa renda. os mini e pequenos. produtores e os
trabalhadores rurais.

Em suas linhas básicas, o projeto ora apreciado busca:
1. propiciar melhores condições de acesso à 'moradia e ao

saneamento básico_~las populações rurais;
2. contribuir para fixação do homem no campo;
3. promover a pré-urbanização do meio rural. reduzindo a pressIo

habitacional nas periferias das grandes cidades;
4. suscitar mecanismos que assegurem o fluxo continuo de .

recursos para investimentos em habitação e saneamento;
5. incentivar o desenvolvimento de técnicas construtivas de baixo

custo, adequadas às condições ruràis;

6. implementar um sistema de acompanhamento e avaliaçio. com

participação efetiva da comunidade, para a análise dos resultados obtidos.
Como diretrizes essenciais dessa politica, o projeto destaca:
1. a descentralização da gestão dos órgãos federais na execuçio de

programas e projetos;
2. a oferta de subsídios diretos aos investimentos em babitaçlo

rural para a população de baixa renda;
3. a participação efetiva e articulada dos governos Federal.

Estaduais e Municipais e das comunidades rurais. que seria representadas, também, por

suas associações ecooperativas de produtores;
4. a simplificação dos processos e métodos de tI'aIlsaÇ&s pua a

aquisição da casa própria

. Anotamos, ain~ para que meus nobres pares tenham uma melhor
.compreensão da matéria ora em discussão, que o presente proJeto:

25
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- determina a prioridade do atendimento para as cc..nunidades

adensadas to de baixa renda,. localizadas em áre$ passíveis de ... reforma agrária e de

expansão de fronteira agrícola;

- aponta a regularização fundiária como instrumento primeiro

para a aquisição de lotes pan assentamentos;

- prevê a participação dos Estados, do Distrito Federal e dos

M~cípios na execução de programas e projetos~

- cria normas de concessão e contratação de financiamentos para

ti aquisição, construção ou recuperação de moradia rural;

- obriga a União a assegurar recursos, no Orçamento de

Seguridade Social, no míninio equivalentes a 5~ (, (cinco púr cento) do total 3]?Cado na

rubric·a Assistência Soe.ia], para viabilizar os investimentos a serem realizados no âmbito

da Política Nacional de Habitação Rural~

- estabelece que a União. definirá o organismo federal q~e

coordenará as ações dos órgãos públicos ligados à habitação, desenvolvimento rural e

sane3ID.ento básico e que promoverá tanto a descentralização da Política Nacional de

Habitação Rural como a articulação entre Estados, Distrito Federai , Municípios, iniciativa

privada e comunidades rurais,·com vistas à sua implementação.

Ao presente projeto, em sua tramitação nesta Casa, foram

anexadas as seguintes proposições:

1 - PL na 4.49&, de 19S9~ PL n" 240, dç. 1991~ PL nO :!.O:!l, de

1991; PL n° 3.011, de 1992 e PL nC' 4.026, de 1993, cujos autoresrsão, respectivamente, os

Deputados Lézio S;thler: Tadashí Kuriki, Onaireves Moura,· Oswaldo Stecca e Ivo

Mainardi. Refendos projetos dispõem, também, sobre habitaçl30 rural, sem, contudo,

deScerem ao nível 'de detalhamento que matéria de tal vulto requer, como o fez o Projeto

de Lei nO 6.1~9.A, oriundo do Sênado e que ora apreciamos.

:: • PL n° 1.917, de 1991, de autoria do Deputado Hagahús Araújo,

c~la preocupação únka t: a de impe.dir·a cessão e a alienaçãú de âreas públicas urbanas ou

rurais 3 invi<;ores (posseiró$ inclusive), bem como o assentamento .deles em progr:nnas de

refonnaagráiia..

. .. - Na Comissão de Viação e Transportes, Desenvolvimento Urbano

e Interior, hoje Co~ssão de Desenvolvimento Urbano e Interior, o projeto de lei em

discussão foi aprovado por un:uúmidade, com duas emendas :;tpresentadas pelo Deputado

Nilmário Miranda.

Este, o relatório.



Sala da Comissão, em":::; de ..-r<Ju:-1:> de 1999

. . DepUi.ct.:.~RQSA
.l~,1;17t;"·J,
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li - VOTO DO RELATOR

_3,GstaS-asJinhas~básicas_dJLPJ:ojelo de Lei nO 6. 129-A, de 1990, e
-----

de todos os seus apensos; passamos a nos manifestar quanto ao mérito das proposições

analisadas, com 'especial' enfoque para a habitação e saneamento rurais, matéria de

competência desta Comissão. E, nesse sen~do, chamamos a atenção de meus n()pres. ' .
pares para a importância da matéria contida no presente projeto que" de maneiril

abrangente, proc·ura resolver este que é um dos problemas mais graves que afetam as
populações de baixa renda, sejam rur:ris ou periurbanas.

Ao analisarmo~ detalhadamente 3{i propostas e linhas de,ação que

estruturam a Políti~ Nacional de' Habit~lÇão Rural ora proposta, vamos', encontrar

elemento~,de grande importância para sua perfeita implementação, como, por exemplo, a

descentralização da gestão dos órgãos federais na execução dos programas e projetos, 'e a r

simplificação dos processos e métodos adotados em progmmas de habitação popular por

organismos governamentais.

;. ,. Outro aspecto altamente positivo dessa política habitaCional a ser

implantada é ~ fixaç.ão do trabalhador rural de baixa renda em sua gleba, c·om ,o beneficio

dela decorrente. principàlmente no toc:mte à melhoria da qualidade de vida do trabalhadorl

rural. Melhoria dt qU3lidade de vida importa prevenção contra doenças' 'crônicas e

endêmic.as da zona rurat,'entre elas. a poliverminose e a doença de chagas.

Não se pode negar que o êxodo rural intenso comporta

agravamento das condições socioeconômkas das periferias das grandes cidadeS. Corolário

inevitável desse ~densamento poPllladonal é a multiplic.ação dos holsões de pobreza e de

violência., de todos conhecidos.

Finalmente. importa anobr, por e:\.1remamente relevante, que o

pl:mejamento e a execução da política agrícola deve ievar em contra, obrigatoriamente. a

habitação para o trabalhador rural. Isto é um m:mdamento constitucional, expresso no

art. 187 de nossa Carta 1I.1agna.

Por todo o exposto, somos pela APROVAÇÃO do Projeto do Lei

n° 6. 129-A. de 1990 e das duas emendas apresentadas pelo Deputado Nilmário Miranda e

aprovadas pela então Comissão de Viação e Transportes" Desenvolvimento Urbano e

Interior e pela rejeição de todos os projetos de lei a ele apensados•. pelas razões já

expendidas.



28
m-PARECER DA COMISSÃO

A Comissão de AgricuJturae Política Rural, em reunião ordinária realizada '
hoje, aprovou, unanimemente, o PL n° 6.129-A/90, com adoção das emendas de nOs
1 e 2 da Comissão de Desenvolvimento Urbano e Interior, e rejeitou os Projetos de
Lei nOs 4.498/89, 240/91, 1.917/91, 2.021/91, 3.011192 e 4.026/93, apensados, nos
termos do parecer do Relator, Deputado Saulo Pedrosa.

Estiveram presentes os Senhores Deputados:

Dilceu Speratlco (Presidente), Xico Graziano e' Antônio JOrge \
(Vice-Presidentes), Paulo Braga, Zila Bezerra, Marcelo Castt'o, Moacir Micheletto,
Silas Brasileiro, Waldemir· 'Moka, Wilson Santos, Carlos Batata, Luis Carlos
Heinze, Paulo José Gouvêa, Saulo Pedrosa, Geraldo Simões,' João Grandão, LUCI
Choinacki, Valdir Ganzer, Nelson Marquezelli, Nilton Capixaba, Giovanni Queiroz,
João Caldas, Luiz Dantas e, ainda, Betinho Rosado, Darci Coelho, Werner
Wanderer, Júlio Semeghini, Lídia QUinan, We . , Agnaldo Muniz,
EDivaldo Ribeiro e Clementino Coelho. ". f o,); , '

. Deputado DILCEU S~.I:J"~
. Preside e

COMISSÃO DE, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

. '." . ~ .

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS

PROJETO DE LEI N° 6.129~B/90

. . '. ~.

'1 '..

'. (

, I

,' 'Nos tennos do art. 119, I, do Regirnento Interno da. camara doi
Deputados, o Sr. Presidente determinou a abertura e divulgaçAona Ordem do Qi_ ,das

. " .' .! i.~ i



W.tl'&n.!!u..Q...~
Maria Linda MaQ'alhães .

Secretária

Sala da Comissão, em 27 de abril de 1999.

~. " ; I r"

:~ :'.~ J I'

__ .' f'~ r:."
3....' ..

1. RELATÓRIO

Em 26 de maio de 1989. por iniciativa do Senador FRANCISCO
ROLLEMBERG, a presente proposição iniciou'sua tramitação no, Senado Federal, como
PL nO 123/89. Apreciado na, Comissão de Assuntos Sociais, com competência
terminativa sobre a matéria, o projeto foi aprovado, nos termos do Parecer do Senador
CID SABOIA DE CARVALHO, por unanimidade, em 29/11190. Não tendo sido objeto de
recurso no Plenário do Senado, no prazo regimental, o projetp foi considerado aprovado
e remetido à Câmara dos Deputados. pela Presidência 'do 'Senado Federal, através do
oficio SM nO 605, de 18112190. '
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• Cj)Rliss_õEts' de 'Qr8:Zº-~ra aPresentação de emendas, a partir de 19/04199, por cinco
sessões. ESQotado °prazo, não foram recebidas emendas ao projeto:- .-- ~~~

Iniciando sua tramitação nesta Casa, foi apreciado pela Comissão de
Viação e Transportes, Desenvolvimento Urbano e Interior (transformada em Comissão,
de Desenvolvimento Urbano e Interior. quando .da atualização do Regimento tntem~
realizada em 1994) - já com os PLs nOs 4.498/89, 240/91, 1.917/91, 2.021191 e',
3.011/92 a ele apensados -, sendo nela aprovado, com as duas emendas propo~tas

pelo Deputado NILMARIO MIRANDA, na sessão de 21/10/92, com a rejeição de todos
os projetos aoensados, conforme proposto pelo Relator. Posteriormente foi, apensado à
proposiçao também o PL nO 4.026/93.

Reiniciando a sua tramitação, em 10/12196, o projeto foi remetido à
apreciação da Comissão de Agricultura e Política Rural, onde não recebeu emendas,
sendo aI( aprovado, por unanimidade, com as alterações derivadas das emendas antes
acolhidas pela Comissã6tdtr DesenvolvimentoUrbaho 'e Interior, na sessão de 31 de
,março de 1999, e com ~ejeição de todos, os projetos apensados.

lo, ~' ", •• ;.; • "'
';l' ".-

, ...... ,

I,;.

10
'
:;;:' ,', " :'~,. Re~bi~o flaJ?Rmi~são çle Finanças e Tributação,Jive""o~~~a honra de

;,,s~,çre?~'h~~s!gn.adR~, ;,·,~m., ·1 ~~4~~', 'i; pa,ra ,', rel~tá:IC?, ps t~rm~~",~Qd~spaçho, qe,
rechstnbulÇão (datado de 10/12/96): "As Comlssoes: de DesenvolvImento Urbànoe

;j

/
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Inferi.:.r; de Agrj,:;u/tura ~ P,jlítie;êJ Puràl, ,:I~ Finanças .j Trif:,ut=I~;ãc' (art. 5-1); 'O: c/e
Cemclituiç3ü o? .Justiça ~ C/,? R~d,:,ç.§cl - 31t. ~-1, 11" não dei:·:anl dúvidas que a ~.U;3

apredal;:ão, no âmbito desta Cürnissão, deve se:r tão somentG 'luanto à a.j~qlla.;;ã,)

financeira e orçamentária da proposição.

2. VOTO DO RELATOR

Nos termos do que e:stabelece o art. 53, inciso li, I:,.onjllgado cc.m o art.
32, inciso IX, alínea "h", ambos do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, Gabe
à Comissão de Finanças e Tributal;ão e\al11inar a presente proposi,;ão (PL nO 131 :2~1/90)

- bem como os projetos apensados e emendas propostas durante ella tramitaç:áo ­
quanto à sua compatibilidade e adequação com o plano plurianual (PPA), lei de
diretrizes orçamentárias (LDO) e lei orçamentária anual (LOA). Tal apreciaç§o, nos
termos do que estabelece o art. 54 desse Regimento Intern,j t€:n1 ,~arát(:.r terminativo.

Antes de mais nada cumpre sistematizar, do ponto de vista das
competências desta Comissão, o objeto e as principais característj;:~as da propl)siç;ão,
segundo as suas várias componentes, ou seja: .

a) na proposição oriunda do Senado Federal (PL nO 6.129/90):

A instituição) de diratri:es p3ra 3 r;.':'lítica l1ad.)nal d8 habita,;:§.:. .=: S:3nealr,,~ntc. b.3Sio:;ü no'
meio rural, o=.m b.:.n.::fício d9 pCopula,;;ãü rural da baí···a rend3 .:. P6'lU'::1K'.S pr'jdutürf:3,
envolv~ndCo: a) desc.=:ntraliz3.;.ão da g~stã.j dos 6nt~s .::nv.:,lvidüs: b) ·x,no:;~,.~s§,:, d~

subsídios ac.s beno:fid3rj,:js de: bai:·:a rend3; c) il:":':'lltiv'j 2 partic;ip:i';;8,j d~ 6ntkJ3d.:'3
cornunitSrias; d) simplifkaç.3c. de pr0'~édil11.::ntGs; 6) lirnit3'f 3Ct de,s .:.ncarg,j$ atril:,uid('3
aos beneficiários a uma parcela determinada de sua renda; f) ~nv(tlvil11.::nt,:, dü8 trê:s
nlveis de Governo na implem6I1ta,~;ã,) da polltica: g) destina';;3ü de rF.:cursc.s ;:i.:i.3

orçamentos fisc,al a da seguri,jade p.;ra a';;ôes de habita.;;ã,j lI: :33n'::8n1~ntc, bá-:;ic:o.

b) no PL nO 4.498/89, de autoria do Deputado LÉZIO SATHLER:

A vincula,;30 de 2·0% dos r.=:cursos d,) Sistanla Finan(~.::irl) da H3bitaç.3ü 3S a,;:,j.ss d,;:
habitação rural, tendo por b~nefi,:iáriüs os pe.quellCls produt,xes ~ trabalhad0r'3s rurais
residentes na zona rural e prevendo a .~on,::essão ,je incentivos fiscais àqu.=:les que
aplicarem recursos próprios em habitação rural.

no PL nO 240/91, de autoria do Deputado TADASHI KURIKI:

i
.) A in.s.tituição do Programa Habitacional Rural, de âmbitü nad.xL31, a cargo du Minist~riü

dá,t.\".â.o'·Social, vinculandoj a aplica.;ão, no mínimo, -lOo~ de 8LJ3S dispO:ll1ibilidades
orçamentárias na conslm;:ão doS casas populares no m.=:io rural.

d) no PL nO 1.917/91, de autoria do Deputado HAGAHUS ARAUJO:



profi33ic,nal d.:.s into=.r.::.:~s3d(js <7. pr,:oibe a cassãe. Cru ~Iiena'ião d,~ Imóveis rurais e
~-------;-;-urb3fio3~nnv3sN~sd,~stes;-b.~m (,,:omo 2.~U ':Is.~.ent'3ment,~, crn t"3is imóv,~is:~ . .,

"

e) no PL nO 2.021/91, de autoria do Deputado ONAIREVES MOllRA:

A institlli,;ãü dc,i Programa de M.xadia 8 Prüdu,;ãc, .l\gríc,:,la Pural (~ORllGRO), tendo
por b.=neficiáriüs trabalhad,xes (:@1 renda familiar de ,at8 5 s31;~ri(j:3 l11ínim)s, l~om

vistas a go=.rar empr.::g,)s no .:ampo, incentivar :3 prodUl;8.:.. agrí,x,la' ,= minimi::,ar as
causas do:: 8:·:odo rura.l, n1o=di3nt6 a utili:3,;:ã(, de re,:lIrMS da ,::adêrn,?ta de ~.ou'pan,(a '.:;
da .cadern02ta verde d,) 8~ncü d,) Br3sil, bem c,)mo, da instituj.;;:~,) do5 iilc:entivos fiscais
para as empro::sas .we participem de. MORAGRO. '

f). no PL nO 3.011/92, de autoria do Deputado OSWALDO STECCA:

'A' destinaçãe. de :3ü lJ
/.:, dO.3 re.::ursü~, dos r,rügram3s habitadc,n3is eio5.:utad.:Js 6nl

cóns.)nân,:ia ,)Jm o art. 187 da l::c,nstitui,;;.~k, 1)3ra a (;(,nstru.;:ãe. dé casas rurais, as
quais s'3rã,j implantadas 03111 1.)t8S ':;':'111, 111:. míl1imCo,~.OOO m:, (:üm vistas a p.Jssibilitar
que tais bano5fio::iáriC.3 planto5nl hortas e c:riem animais de pequenc, po'rte.

g) no PL nO 4.026/93, de autoria do Deputado IVO MAINARDI:

A destin3,;ão, nü mínirnc., de: 35('1/., dl)s r.::curSG:; ,jo:,~. r,rügr3;',las d.::· habit3,~ãü instituÍojos
pele, Güverno F,;,deral p3ra apliG8';:3ü 11,:, mói.:. rUfal ó :SI'" ;:;kJad8'5 ,~;orn l11ei1C.S de ~O.OOO
habitant<::s, ,::orn vistas .:te> atendirn,::ntc, d.:, b'::118fidári'js c·üm r6nda mo5nsal ~qllival.::nte

a 5 s31áriü3 mínil11oj.; e 8 r.::ali::açãü d,:: ';:,utras :Jç':'es ~i'n bén'::fí(.ió d.:: tais P':-'PUI8.;:ôes
. (infra-cstrutlJr3 Urbal13, r07f,xI113 ':' r,::,,:uperaçã.:, de n1ür:KliiEr3, I::tc.).

i t .J

h) .n~s Emendas nOs 001/92 e 002/92, do Deputado NILMÁRIO MIRANDA:

A pr,xnc..;:§ü d':'3justE: 113 ród3çãü .:I,:, 3rt. 3('1, V ,;;3 .3IJb3tituiç..;c, d3 .:::.:pr.:lssãc. "pis,')
nacional dtÕ': salári,:.s" ~,,:,r "salári,) mínim.:," coÚ "s':1l::íriüs mínimos", nos arts. 4°, E;e·, 9° e
11°, arnbas 8,:c,lhidas p.:da Cümis'5ão d6 D,=::,.:-nvülvil11.::f1tc, UrD:lI1;j 6 Into5rieor .:tLJ3ndc, da
apreciação d3 matéria.

A anáHse da adequação dessas proposiç5es ao Plano Plurianual
colocou em evidência que todas e:stas são (;om~,atíveis ,::om os delineamentos g03rais
constantes da Lei n° 9.~76, de O~'.05.!;1I3 (que institui o Plane. Plurianual para o período
1996-1 fI9~1), que prevê, ':'01110 08~IETIVOS, na área ,:le: Habitação: .

a) ''.x,c,rde.IEiçÊÍ.) ,;,ntre- ;/,:, rx,lítk:as 8 aç.~eD (,?d""rai::: '::':'/17 a~ '],J5 .;pvt?rn.,:,s estaduais e.
munk:ipais, t"s!iI1'lUlandü maiL,r parti.:ipa,;:30 da iniL:iath '8 pri\ 'aJ.:J o:t dL'.$ b,7.nMiciMic,,':,; finai:,;
na f.~onJ1Ulaç~~.:'. :;/85/';'-:' r7. finan.::ismenl,~, d3-S di\'8rEa::: /H.xlalidadt:'E. de 3':855:) à nDradia;"

c) "e.stfmu/oJ à Q8f.S';:.!k"1 2. difu::;ãL' d.? t';'.:;flok'ojiEJ:; a/t8mativi::is fHra a ,j;:;n,:;truç.§c. LI.? l71.x:idia.s
. de menor cust.::· r:, adaptsdE/.s .9::: ix,n,ji~.0eB r';'Qic1nais." . I

Tal compatibilidade oCCorre: também" aL' nível das mE:tas ,::,stabe:l.scidas pelo PPA, d8rl~re
as quais se inclue.m a dE. propiciar''BC6'5DL'!â moradia a 1,~ milh;5,') dI? pessoas", meta

\

\
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cuja viabilização depende da·-estruturação de novos mecanismos de financiamento e
formas inovadoras de mobilização dos vários interessados neste relevante segmento de
atuaçAo dos setores· público e privado, abrangidos tanto o meio urbano quanto o rural.

Não obstante, as proposições apensadas, tanto as que vinculam parte
dos recursos à construção de habitações rurais quanto as que prevêem a utilização de
recursos da caderneta de poupança do Banco do Brasil (poupança verde) invadem o'
domlnio reservado pela Constituição Federal ao Plano Plurianual {definir diretrizes e
metas para os investimentos) e às Leis de Diretrizes Orçamentárias (definir as
prioridades da administração pública federal e fixar a polftica de aplicação das agencias
financeiras oficiais de fomento), assim como sequestram prerrogativas atribuídas pela
Lei Maior à Comissão Mista de Planos, Orçamento Públicos e Fiscalização (cujo
funcionamento se acha regulado pela Resolução nO 2/95-CN), ao predeterminar qual
será o montante mlnimo de recursos a serem destinados às habitações rurais e ações
de saneamento no meio rural. Tal inadequação requer providência saneadora para que
o projeto possa prosseguir em sua tramitação, na forma das emendas que propomos.

No que diz respeito à Lei de Diretrizes Orçamentárias (Lei nO 9.692, de
27/07/98), a proposição em análise (PL nO 6.129/90) apregenta compatibilidade com a
Politica de Aplicação de Recursos das Agências Financeiras Ofici~is de Fonlento, fixada
por 'tal LDO, por orientar-se para a redução do déficit habitacional e para ~ melhoria das
condições de vida das populações de mênor renda do meio rural. Tal objeto constitui
prioridade para a atuação de tais Agências Financeiras, nos termos do que estabelece o
Art. 57, I dessa LDO, ou seja: "Art, 57, As agências financeiras oficiais de fomento.
respeitadas suas especificidades, observarão, na concesslJo de empréstimos e financiamentos.
as seguintes prioridades: I - ,8 redução do déficit l1abitacional e a melhoria das condições de vida
das populações mais caref}tes, atraI/és de financiamentos e projetps de investimentos em
saneamento básico e desenvolvimento da infra-estrLItura urbana, com recursos .administrados
pela Caixa Económica Federal." É compatlvel, igualmente, com as metas programáticas
do setor "Saneamento, Habitação e Desenvolvimento Urbano", onde, na ação
"Habitações Urbanas e Rurais", a prioridade fixada é a de "Desenvolver ações integradas e
articuladas com outras pollticas setoriais ... que resultem na melhoriá das condições de moradia e
da qualidade de vida das pessoas de baixa renda", tendo por meta viabilizar o acesso a
moradia a 120.000 famílias em 1999. Não obstante. ao prever. em seu art, 14. a
destinacão de 5% dos recursos do orcamento da seguridade sdcial para investimentos
em habitacão rural. invade terreno reservado à LDO. Portanto, tal aspecto requer,
igualmente, providência saneadora. na forma das emendas que propomos adiante.

Essa invasão, como já salientado. ocorre também com as proposições apensadas, já
que, ao predeterminar os percentuais de recursos a serelT! destinados às habitações
rurais, antecipam conteúdo reservado pela Constituição Federal à Lei de Diretrizes
Orçamentárias, ou seja. o de definir, para o exercfcio financeiro subsequente, as metas
e prioridades da administração pl1blica federal. Ao fazê-lo, interferem nas prerrogativas
deferidas, à Comissão Mista prevista no art. 166, § 1° c:l.a Lei Maior, por Instituir
parâmetros que limitam a sua liberdade de atuação. Porém, 'diferentemente da propo-
sição base, cuja amplitude e técnica legislativa comporta ajustes que saneiem as
inadequações sem desfigurar o projeto, os apensados não os comportam.
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. . Quanto à compatibilidade da proposlçao com a Lei Orçamentária
--Ac-n-'--u~a'I(LOA) vigente (~i ~lio-9~:-39,âe--23/0~/99)~ pode-se--di::er- que-esta-é-apenas---­

parcial. Qu.à.nto ao, seu objeto :- viabilizar a produção de habitações populares no meio
rural - o projeto de lei é consentâneo com o programa de trabalho a cargo da nova
Secretaria..de Estado do Desenvolvimento Urbano (antes parte do Ministério do
Planejam~,~to e Orçamento, que foi desmembrado em vários entes pela Medida
Provisórj~ ',Dó .1.799/99), já que sua programação inclui '0 projeto: "Melhoria das
Condições \~Habitacionais em Áreas Urbanas e Rurais", cujo descritor estabece:
"Mell}lwa/~ as condições da habitabili,1ade da população ,~om renda familiar m.:::nsal de
aM tr&s' $.:ilários mínimos, residF.:ntes 807 áreas se.m condições da salubridade e
segurança. '~o'cafí:adas ftm municijJios com ele.vado percentual .1.=1 população nessas
c;(lndi~":,jeS ',:ili em muniL":/jJios inteqrantes do 'Jo/lnmidade solidária; e implementar c1ç,5es
inte~/rada$':\;Ó1tadas para .] aumento da Gapa.~idade de gestão urbana." No entanto, não
·e:·:ist6 co.rrii:\~itibilidade em relação a dois aspectos do projeto: o primeiro, pelo fato de
,não e:-:istlf :~;revisão na lei orçam6ntária vigente de recursos parÇi a concessão dos
"subsídios·,I:,li·encionados nos arts: 4°, 11 e 12; o segundo, pelo fato dos art~. 13 e 14 do
projeto ili~'Ó~r'ereni em erros de técnica orçamentária, ·uma vez que os gastos: c,om
saneament().são típicos do orçamento da seguridade social - sendo errado prevê:los à

.' conta do.Arçamento fiscal, como se fa:: no art. 13 - e o'S'gastos com habitação são

. típicos .:t8" orçamento fiscal - sendo errado prevê-Ios·à· conta do orçamento da
seguridaclr:: social, como faz o art. 14. No que se refere às proposições apensadÇls, os
PLs nús 4:~$8/e9, ~40/81, 3011/91 8 4,O~G/83, não possuem compatibilidade '~ollla lei
orçamentária anual, já· ;:jue esta não .comporta . expressivas' aloc'ações .para
invqstimentó's énl hat.itações rurais. (I PL n'" 1,917/~f1, a rigor· nem deveria ter sido
apensad,), ~,ela sua inespecificidade 8 precária cone:·:ão com a matéria, visando coibir
invasôes de propriedades urbanas e rurais E: pouco tendo a· haver com a definição de
uma política habitacional. O PL nO 2.021/81, por sua vez, não é 'compatível por prever
conGE:ssãod.::: in~entivos fiscais que não foram submetidos às exigências fixadas pela
LDCJ/12fe e, GOl1l0 tal, não Sêrem previstos na lei orçamentarl3.'·· ,

Portanto, no que se refere ao .Plano Plurianual (PPA), à' Lei' de
Diretrizes Orçamentárias (LDO) e à Lei Orçámentária Anual, entendemos que ''hão
existe compatibilidade dos PLs ni)s 4.4fI8/39, 2~O/~d, 1917/91, 2.021/91, 3p{179·1\"',
4.0~13/f'3, pelas ra:óes apc.ntadas, Quanto ao PL rio 6.129/90, a sua compatibilidade
depende da realização de ajustes no texto dos seguin~es dis~ósitivos:

. "

a) Art. 3°, I, a) modi.ficando sua redação para: "a) financiamento da aquisici'Ki e eta
re,::up.?raçã,:• .18 17abítaçu8s rurais cc"77 ,JS rei'Jursos que sejam· (Jisponibili~'àdos
p8/r) ::istema de poupança administrado pelas agên(:ias financeir::Js ofidais' de
(e.me-nt.:, e pela lei ürçamentária anual de (;ada t:!\:ercício"; .. .

b) Art. 4", 11, modificando sua redação para: "fi - direcionar'ós subsídios que sejam
dispúnib/1i~ad(ts, na (D/ma .1a Ifli, para' os progr::ll77as de investimentos em
l7abiti:lç~~o rural que tenham ,~omo beneficiá/ias famílias 'Jujd rf?nda· .

c) Art. 12, modificando sua redação para: "A União, o Distrito Federa/,c;s.Estadose
. •.• os Municípios participarão com os subsidios. diretos que ~ejamaiíiotizadós

pelas respectivas leis, qe. diretrizes orçamentárias e que· tenhair/$ido
efetivamente incluidos, qe modo inçJividualizado, nas le;s oiçàmenfánasde cada

\
\
\

\
)
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exercício, para distribuição aos beneficiários referidos no art. 5°, li, desta lei.";

d) Art. 13, modificando sua redação para: "Os recursos das agências financeiras
oficiais de fomento serão ampliados, sempre que possível, por intermédio de
alocações orçamentárias, na forma e montante definidos pela lei de diretrizes
orçamentárias de cada exercício, quando os seus recursos para investimentos
em' saneamento e habitação popular no meio rural forem insuficientes para
aten.dê~ à demanda. fI;

e) Art. 14, alterando sua redação para: "A União destinará, na forma definida pela
lei de diretrizes orçamentárias de cada e......ercício, recursos do orçamento da se­
guridade social para gastos em ações de saneamento rural que· visem beneficiar
famílias que se enquadrem nas situações definidas no art. 5° desta lei."

Seguem, em anexo, as 5 (cinco) emendas saneadoras das inade­
quações identificadas por esta Relatoria, cuja incorporacão ao texto é essencial para
que o Projeto de Lei nO 6.129/90 possa receber parecer favorável quanto à
COMPATIBILIDADE e ADEQUACÃO FINANCEIRA E ORCAMENTÁRIA.

Pelo exposto, opinamos: a) pela COMPATIBILIDADE l ÀDEQUAÇAO

FINANCEIRA E ORÇAMENTÁRIA. do Projeto de Lei nO 6.129/90, na forma'do. '~xto derivado
da apreciação pela Comissão de Desenvolvimento Urbano e Interior, em relação ao
Plano Plurianual, à Lei de Diretrizes Orçamentárias e à Lei Orçamentária Anual vigente,
desde que realizadas as modificacões apontadas nas emendas saneadoras em anexo;
b) pela NÃO IMj:)LIC~ÇÃO.das emendas acolhidas pela Comissão de Desenvolvimento
Urbano e Interior; c) pela INADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA das propo­
sições apensadadas, ou seja, dos PLs nOs 4.498/89, 240/91, 1917/91, 2.021/91,
3011/92 e 4.026/93, pelas razões apontadas ao longo desta apreciação.

Sala da Comissão, em 12 de maio de 1999.

/
,/

. ,, ,

,,'

/ .. ( ( L
, / '.

Deputa~o EVILA§IO FARIAS
" .Relator" .. '

EMENDAS OFERECIDAS PELO RELATOR

l EMENDA N0 001/99 '.

l.

Dê-se à alínea lia)", do Inciso I, do Art. ;3°, do PL nO 13.129/90, a seguinte redação:
"a) financiamento da aquisição 2. da rGGUp2raçE/I:' de haIJitaç,5es rurais com os
recursos qlle sejam dispol1iMi::.ad,)s pelo sistema de poupança administrado



pelas agr9nciat: fina/K:CiÍra.s L,ficiais de (,)men(,:, /:. p61a 'l~i Ct/\-:am.:.nt,?lria anual de
-- caaa e'·erei.::;.'5";

Sala das Comissões, 12 de maio de 1999.
'.' .

L

Deputado EVILÃSIO FARIAS,
, Relator

EMENDA N° 002/99

Dê-sê ac;'lridsL' 11, .:lo .~rt. 4°, do PL nO 6.1~~t/::JO, 3 sõguinta rl:.dal~ão: "li - direc:ic'nar
os ,':,:ul:'[2:ídic.c ,:,u.?, .sej;JlH di8p,:,niNli:ad.:,s. na f,:.ni18 c/a 1.31i. para os programas de
il1\ ·estiment..:oz 6/17 hat,jtaçã.) rural que tenlwm como bf!neficiárias famílias cuja

, renda 1amili5r bruta, mr:-ng3/. sr:-ja igual üu men.Jr ':":' equivalente a três t;alários
minimoJs'menDais, (ou aqueles o'Jujo t'a/c.,. glc,/)al da pr,:,,iu;;:ãLí agrüpecuária seja igual
ou equi{~1~nt.9 a até. 6110 M\'P (08i$,~8I7ta$ t'l'l::es L' maior \lalü" dr~ Referência);"

\ "
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Sala das Comissões, 12 de maio de 1999.

Deputado EVIJ,.ÃSIO FARIAS
Relator

EMENDA N° 003/99

D~-SE: ao Art. 1~. do PL nO 13.1 ~9/90, a sõguinte redação: "Art. 1:2. A União, ü Distrit.)
Federal, eIs Estadl,)s 8 os !t'1Lmicípio:os participarão l~l)m ,.iS suJ:,sidios din~tCts que
sejam autori::adüs pelas resp8..~tivas leis de dir8fri::8s .:.rçamel1tárias 8 qlla tl~nham

sido .;lfe/ivamenle il7cluíd(ls, ,je Ilwdü in,jA 'ioJuali:adCt, nas IM,:; ürçamentál1as de
cada é!',·erc:fc.iLl, para Llisfribuil~ã.) a()s b8118fieJários rf3fL~rk/fxj 110 Ellt. 5,0, /I. desta lei."

Sala das Comissões, 12 de maio de 1999,

. ,~.,~.;;.

Deputado EVILÃSIO FARIAS
Relator
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EMENDA N° 004/99

Dê-se ac, Art. 13, do PL nO 6.129/90, a seguinte redação: UAlt. 13. Os recursos das
agên rJi3E ril1clnc6ira5 ,~"i,~:iElis da (.~,mel1t,) ;:.:arãü amp/ia..:fL1s, sempre que possível, por
interr,-,éâiü d,:: alc,c:açoL:'s ür's":am2I1táriss, na f,:.rt11i::1 e montante definidos pela lei de
dirdri::e<: ürçam8nlárias d.:- cada e'·:erdci'), quando os seus recursos para
inveEtímen/c,;] 8m ['aneErm.=-nl,~,8 habífaç:ã(l p~,pular 170 meio rural forem insuficientes
para at,=:nd8r à demanda."

Sala das Comissões, 12 de maio de 1999.

i..
Deputado EVILASIO FARIAS

l:_.. Relator

EMENDA N° 005/99

D.?-s.? ao Art. 14, do PL nO G.12~1/90, a seguinte redação: 11 Arl. 1~. A União
destinará, na {c,rma d'3finicl.=1 p8la lei ,1'1 direflt:es orpmentárias de cada e\'ercício,
rec;ursü:: cf,:, c,rçament,:, da D8guridad8 südal para gastos em ações de saneamento
rural que vi5em t'~'n6{íciEtr famílias qu~! se enquadrem nas situações definidas no
art. 5° c/esta lei."

Sala das Comissões, 12 de maio de 1999.

Deputado EviLÁSIO FARIAS
'-

{' Relator

111 - PARECER DA COMISSÃO

A Comissão de Finanças d Tributação, em reunião ordinária realizada hoje,

concluiu, unanimemente, pela compatibilidade e adequação financeira e orçamentária

do Projeto de Lei nO 6.129-8/90, com emendas; pela não implicação das emendas
/\
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adotadas na Comissão de Desenvolvimento Urbano e Interior com aumento ou

'-----aiminntç:ãn-da-rec~ita ou ôa,jespesa-pú51icas-,'r'fão caoenôb proriunciamentõ-quanlo à

adequação financeira e orçamentária das mesmas; t3 pela inadequação financeira e

orçamentária dos PL's nOs 4A98/89, ::40/91, 1.917/91, ::.O~1/91, 3.011/92 e 4.0~6/93,

apensados, nos termos do parecer do relator, Deputado Evilásio Farias.

Estiveram presentes os Senhores Deputados Veda Crusius, Presidente; Rodrigo

Maia e Armando Monteiro, Vice-Presidentes; Betinho Rosado, Deusdeth Pantoja, Jorge

Khoury, José Ronaldo, Manoel Castro, Paes Landim, Paulo Lima, Antonio Cambraia,

Edinho Bez, Germano Rigotto, Pedro Novais, Antonio Kandir, Manoel Salviano, Nilo

Coelho, Rot.erto Brant, Carlito Merss, José Pimentel, Milton Temer, Ricardo Berzoini,

Fetter Júnior, Ode/mo Leão, Zé índio, Basílio Villani, Coriolano Sales, Evilásio Farias,

Marcos Cintra, Lincoln Portala, Eunício Oliveira, Jurandil Juarez e Luiz Carlos Hauly.

Sala da Comissão, em 9 de junho de 1999.
1 {1 /1

'~' It ~i ;/' ' , ~, ',. /

/ Ii . L/ ' , J/ .' L : ~".:i / v~." ~1...-'L/L/{,/ ;f./v

Deputada Veda Crusius

Pres:dente

EMENDA ADOTADA N° 1 - CFT

Dê-se à alínea "a)", di) inciso I, do art. ;30, .jo PL nO 6.12~'/90, a
seguinte redaç.ão:

"a) financiamento ,ja aquisi,;ãü e ,ja recuperação de

habitações rurais com os recursos que sejam disponibilizados

pelo sistema de poupança administra,jo pelas agências
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redação:

financeiras oficiais de fomento e pela lei orçamen~ária anual

de cada e:~:ercício."

Sala da Comissão, ~m 9 de junho de 1999.
7 '~1.~t/~I / ~ '" ,I • / n ! r.' / '

i.: I /., " ,,,I'

,1" / . ~ t L L 'i- . F-' t. {/Cy
Deputada YEDA CRUSIUS

/ Presidente

EMENDA ADOTADA N° 2 - CFT

Dê-se ao inciso 11, do art. -1-°, do PL no) 6.129/90, a seguint~

"11 - direcionar os subsídios que sejam disponibilizados, na

forma da lei, para os programas de investimentos em

habitação rural que tenham como beneficiárias famílias cuja

renda familiar bruta, mensal, seja igualou menor ao

equivalente a três salários mínimos mensais, ou aqueles cujo

valor global da produção agropecuária seja ígual ou

equival8nt8 a até 600 MVR (seiscentas vezes o maior Valor de

Referência)."

Sala da com~is~,;;çn 9 de junho de 1999.

'" .' '! I/'/ I I , /0. '
. ... . / . ,\.~. jtc t. L L- [, }..>' '-,L~ (..~y"

Deputada YEDA CRUSIUS
Presidente



EMENDA ADOTADA N° 3 - CFT

Dê-se ao art. 12, do PL nu 6.129/90, a seguinte redação:

"Art. '12. A União, o Distrito Federal, tJs Estados e os

Municípios participarão com os subsídios diretos que sejam

autorizados pelas respectivas leis de diretrizes orçamentárias

e que tenham sido efetivamente incluídos, de modo

individualizado, nas leis orç.amentárias de cada exercício, para

distribuição aos tleneficiários referidos no art. 5°, 11, desta lei."

Sala da Comis;;ão, em 9 de junho de 1999.

·1 /7(//;J(. , " ( / \.. -f.' /U""'Vti- !-?C;C 'Ov

l3eputada YEDA CRUSIUS
! Presidente

EMENDA ADOTADA N° 4 - CFT

Dê-se ao art. 13, do PL nQ 6129/90, a seguinto? redação:

"Art. '13. Os re.cursos das agências fillan,::,:eiras üficiais de

fomento serão ampliados, s8mpre que possível, por intermédio

de alocações orçamentárias, na forma e montante definidGs

pela lei de diretnzes orçamentárias de c:ada e;·;ercício, ·quando

os seus recursos para investimentos em saneamento e

\,
\
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habitação popular no meio rural forem insuficientes para

atender à demanda".

Sala da Comi são'7em 9 de junho de 1999.

/;
/J ;; '\

i" ;11," " I.. "!li c l i t l· ~. ( f. c\/
O utada VEDA CRUSIUS

/ Presidente

EMENDA ADOTADA N° 5 - CFT

Dê-se ao art. 14, do PL nO 6.129/90, a seguinte redação:

"Art. 14. A União destinará, na forma definida pela lei de

diretrizes orçamentárias de cada ~:\ercício, recursos do

orçamento da seguridade social para gastos em ações de

saneamento rural que visem beneficiar fammias que se

enquadrem nas situações definidas no art. 5° desta lei."

Sala da Comiss~o, ,~m 9 de junho de 1~99.

~
J /)~ .'.i /. /J I / / 1 ,0. I

/ .~//( '[. l l y~, L {. {>v~

Dep, t~da VEDA CRUSIUS
I Presidente

Secretaria Especi:ll de Editora;;ão " Pllblkaçóes do Senado Fcd.:ral- Brasília - DF


